
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

 

Contrato 018/2026

Processo nº 3050.01.0001667/2025-26

  

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
E A EMPRESA HBA TECNOLOGIA
CONSULTORIA E SERVIÇOS EM T.I. LTDA
PARA OS FINS QUE MENCIONA                                
                                                                                             
                                                                     

 

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da Silveira, 1.647, Bairro União,
em Belo Horizonte/MG,CEP: 31170-49 neste ato, conforme Portaria EPAMIG nº 7803, representada por
seu Diretor de Administração e Finanças, LEONARDO BRUMANO KALIL, inscrito no CPF/MF sob o
nº ***.001.***.53, doravante designada CONTRATANTE, e a EMPRESA HBA TECNOLOGIA
CONSULTORIA E SERVIÇOS EM T.I. LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.639.569/0001-40,
com sede na Av. Engenheiro Carlos Goulart, 24 - 3º andar - salas 301 e 302, Bairro Buritis, em Belo
Horizonte/MG, neste ato representada por  André Luiz de Oliveira Lauar Figueiro, CPF sob o número
***.897.***.84, doravante designada CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato, originário
d o Pregão Eletrônico nº 1667/2025, Processo de Compras nº 3051002 000190/2025, Processo SEI nº
3050.01.0001667/2025-26 com base na Lei nº 13.303/2016 com suas alterações posteriores, aplicando-se,
ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas
expressamente, sob as seguintes condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em tecnologia para a gestão da
Minas Láctea 2026, com a contratação de plataforma de gestão de congressos, credenciamento e CAEX
- central de atendimento ao expositor sendo e locação de equipamentos de informática para atender ao
Minas Láctea 2026, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. O Termo de Referência (SEI Nº 127567791) e a propostas da contratada (SEI Nºs 132575822 e
132619867) integram este instrumento independente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

LOTE 01 - Contratação de empresa especializada em tecnologia para a gestão da Minas Láctea 2026, com
a contratação de plataforma de gestão de congressos, credenciamento e CAEX - central de atendimento ao
expositor sendo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

SISTEMA DE GESTÃO PARA
CONGRESSOS
Quantidade de eventos: 01 (um) - Minas
Láctea - CNL
Início para utilização: No mínimo 210 dias
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01

antes do início do evento
Termino: ao final do contrato
1. Com inscrições online incorporada ao site e
integrado ao sistema de credenciamento local
do evento. Deverá fornecer registro de dados,
formação de mailing, cobrança de inscrição,
certificado online e controle para liberação da
participação dos inscritos.
2. Através da integração entre as plataformas,
o participante deverá conseguir fazer sua
inscrição no evento de forma gratuita ou com
pagamento automatizado, permitindo que seja
feito o controle de presença por atividades.
Possibilitar o acesso ao credenciamento local.
3. O sistema deverá ter a alternativa de realizar
disparo de e-mail para os inscritos com
lembrete de data e hora; registrar a presença no
auditório através de coletor de dados de forma
a liberar o certificado geral do evento, ou
parcial por atividade, pesquisa de opinião com
possibilidade de vínculo ao registro da resposta
para retirada de certificado; certificado online
por atividade.
4. Gestão de submissão e avaliação de
resumos: gestão para a submissão de resumos
científicos com a possibilidade de distribuição
e acesso para avaliadores, com envio de e-
mails com os resultados das avaliações e/ou
solicitações de ressalvas, conforme descrito
nos itens seguintes. A plataforma deve ser
integrada com o sistema de inscrições do
evento, de forma a permitir submissão e
emissão de certificados apenas para indivíduos
devidamente inscritos no evento.
Disponibilização da plataforma 210 dias antes
do evento, sendo que a abertura e o fechamento
das submissões serão realizados de acordo com
datas programadas. O sistema deverá
permanecer disponível por 90 dias após o
evento para emissão de certificados e outras
atividades necessárias.
Área para submissão por autor de 02 resumos
independentes com envio de 02 anexos para
cada resumo: um em extensão pdf e outro .doc
ou .docx. O autor pode selecionar na submissão
de cada resumo as opções de apresentar em
pôster e/ou comunicado técnico. O cadastro
dos resumos deve ter a opção de áreas
temáticas a serem definidas pela comissão
cientifica. O autor deverá selecionar apenas 01
área ao submeter cada resumo.
A plataforma deve permitir o cadastramento de
avaliadores com login e senha, dados pessoais
e seleção de áreas temáticas para avaliação.
Dashboard interna para avaliação dos resumos
por dois ou três revisores independentes. O
administrador da parte cientifica precisa
selecionar os revisores de acordo com a área
temática para o artigo em que o revisor irá
avaliar. Possibilidade de incluir e excluir
avaliadores. O sistema deve garantir uma
avaliação isenta; ou seja, o revisor não pode

SERVIÇO 01 R$3.000,00 R$3.000,00
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saber quem é o autor e vice-versa.
Sistema de avaliação que permita 02 passos de
avaliação: aceitar ou rejeitar o resumo
(devendo haver espaço para comentários dos
avaliadores, que serão enviados para os autores
de forma anônima), e nota de 0 a 10 (digitado
com uma casa decimal).
Envio de apenas o arquivo em pdf para
avaliação pelo revisor. O arquivo em word
precisa ser baixado para ser usado nos Anais.
Sistema de envio de mensagem para o revisor
avisando que há resumos para avaliar.
Relatório de todos os títulos dos resumos
submetidos, nome dos autores e ranking de
notas de 0 a 10 após a verificação final da
comissão cientifica: de todos os resumos, por
categoria (pôster ou apresentação oral) e por
área temática. O sistema deverá fornecer
registro de dados e relatórios pertinentes.
A Comissão Cientifica fará o texto padrão para
os e-mails a serem enviados pelo sistema para
revisores e autores.
Emissão e envio de certificados aos autores de
resumos, pôsteres, revisores, comissão
cientifica, palestrantes, juízes e congressistas
em pdf para download na área de inscrito.
5. Cobrança das inscrições e submissão de
trabalhos por boletos, cartões de crédito, pix e
débito, com possibilidade de pagamentos
internacionais, processamento automatizado de
pagamentos liberando automaticamente assim
que identificado o comprovante de inscrição.
Com possibilidade de lotes e combos
(alternativas de inscrever em um ou mais
cursos etc) diferentes de acordo com datas
programadas pela organização.
6. A taxa de processamento, seja ela cartão de
crédito, pix, débito ou boleto, não poderá
ultrapassar 1% (um por cento) sob os valores
das inscrições compensadas, da mesma forma
que o custo por boleto compensado não poderá
ultrapassar R$1,98 (Hum real e noventa e oito
centavos) . Os valores deverão ser descontados
no momento de transferência para a conta da
EPAMIG.
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SISTEMA DE GESTÃO DE FEIRA
PRESENCIAL
Quantidade de eventos: 01 (um) - Minas
Láctea
Início para utilização: No mínimo 210 dias
antes do início do evento - Termino: ao final
do contrato
1. Sistema completo de gerenciamento de feira
com acesso disponível para a organização do
evento (EPAMIG) e expositores qualificados
por níveis diversos.
2. Deverá oferecer funcionalidades como
venda de estandes, planta dinâmica do evento,
controle financeiro, assinatura de contrato
eletrônica com certificação em cartório digital,
formulário de pré credenciamento, elétrica,
hidráulica, ar comprimido, apresentação de
montadora sendo a configuração baseada nas
regras do manual do expositor da feira.
3. Deverá estar integrado ao CAEX Online
com gestão de documentos do expositor
(constitutivos, projetos, dentre outros
importantes para a realização do evento).
Deverá possuir a funcionalidade de assinatura
de até 300 contratos eletrônicos por evento e
referente a aquisição de espaços na feira
presencial ou estandes virtuais.
4. A cobrança dos valores comercializados
para o estandes sejam presenciais ou online
deverão ser feitas por boletos, pix, cartões de
crédito e débito, com possibilidade de
pagamentos internacionais, com
processamento automatizado de pagamentos.
5. A taxa de processamento, seja em cartão de
crédito, pix, débito ou boleto, não poderá
ultrapassar 1% (um por cento) sob os valores
das inscrições compensadas, da mesma forma
que o custo por boleto compensado não poderá
ultrapassar R$1,98 (Hum real e noventa e oito
centavos) . Os valores deverão ser descontados
no momento de transferência para a conta da
EPAMIG.

SERVIÇO 01 R$13.000,00 R$13.000,00
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CREDENCIAMENTO LOCAL DE
VISITANTES E CAEX EXPOSITORES
EXPOMAQ E EXPOLAC - LOCAL DE
INSTALAÇÃO EXPOMINAS JUIZ DE
FORA·
Quantidade de eventos: 01 (um) - Minas
Láctea/EXPOMAQ, EXPOLAC
1. O credenciamento online deverá estar
disponível 210 dias antes do início do evento e
seu termino no último dia de cada evento.
2. O credenciamento presencial deverá ser
montado no local do evento considerando para
04 operadores no dia 01/07/2026 às 08:00 e
para 18 operadores no dia 13/07/2026 as
08:00. Deverá ser retirado no dia 16/07/2026
ao término do evento
3. O sistema deverá ser testado na presença da
organização. É necessário que o fornecedor
realize treinamento para todos operadores.
4. Público previsto: MINAS LÁCTEA - 5 mil
pessoas dia.
5. Serviços integrados ao sistema de inscrição
para atualização online mantendo o formulário
de inscrição aberto para receber novas
inscrições mesmo durante o evento.
6. Sistema informatizado de credenciamento e
controle de acesso para a MINAS LÁCTEA
(EXPOMAQ E EXPOLAC) deverá atender ao
credenciamento das diversas categorias
(expositor, visitante, serviço, organização,
dentre outros), capaz de gerar relatório
gerenciais por evento em tempo real (lista de
presença, fluxo de entrada, visitantes por
categoria, estatísticos de presentes por dia,
horário, categoria, cidade, estado e região.). No
caso de expositores deverá realizar o controle
por cotas. Com impressão de etiquetas para
controle de acesso, com código de barras ou
QR Code, que serão coladas nas credenciais.
Emissão de recibos para entrega de
credenciais. Será necessário a instalação e
treinamento para a organização do evento e
todos os operadores. Durante os dias do evento
será necessário a presença de no mínimo 01
coordenador e 01 técnico responsável. As
credenciais e a equipe de operadores são de
responsabilidade da EPAMIG.

SERVIÇO 01 R$22.400,00 R$22.400,00
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CREDENCIAMENTO LOCAL DE
VISITANTES E CONGRESSITAS - CNL
LOCAL DE INSTALAÇÃO -
ILCT/EPAMIG
Quantidade de eventos: 01 (um) - Minas
Láctea/CNL
1. O credenciamento online deverá estar
disponível 210 dias antes do início do evento e
seu termino no último dia de cada evento.
2. O credenciamento presencial deverá ser
montado no local do evento considerando para
2 operadores no dia 06/07/2026 às 08h e
Deverá ser retirado no dia 16/07/2026 ao
término do evento (14:00)
3. O sistema deverá ser testado na presença da
organização. É necessário que o fornecedor
realize treinamento para todos operadores.
4. Público previsto: MINAS LÁCTEA 500
pessoas dia.
5. Serviços integrados ao sistema de inscrição
para atualização online mantendo o formulário
de inscrição aberto para receber novas
inscrições dentro da data limite estabelecida
pela organização.
6. Sistema informatizado de credenciamento e
controle de acesso para a MINAS LÁCTEA
(CNL) deverá atender ao credenciamento das
diversas categorias (congressista, professor,
alunos, serviço, organização, dentre outros),
capaz de gerar relatório gerenciais por evento
em tempo real (lista de presença, fluxo de
entrada, visitantes por categoria, estatísticos de
presentes por dia, horário, categoria, cidade,
estado e região.). Emissão de recibos para
entrega de credenciais. Será necessário a
instalação e treinamento para a organização do
evento e todos os operadores. Durante os dias
do evento será necessário a presença de 01
técnico responsável. As credenciais e a equipe
de operadores são de responsabilidade da
EPAMIG. O credenciamento deverá estar
interligado ao sistema de gestão do congresso,
filtrando as inscrições quitadas antes de liberar
o credenciamento.

SERVIÇO 01 R$15.100,00 R$15.100,00

TOTAL R$53.500,00

 

LOTE 02 - Locação de equipamentos de informática sendo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL
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06 LEITORES ÓTICOS PARA O
CONTROLE DE ACESSO - Entrega e
treinamento no dia 14/07/2026 até as 12:00 e
retirada em 16/07/2026 após o evento. O
equipamento deverá ser compatível à leitura dos
códigos de barras ou QR Code emitidos pelo
sistema de credenciamento e deverá computar a
presença para emissão de relatórios e controle
de acesso. Deverão estar em perfeito estado de
funcionamento e em caso de paralisação deverá
ser substituído imediatamente.
Modelo de equipamento coletor de dados – com
desempenho similar ao Opticon OPN-2001.
Local - EXPOMINAS - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$250,00  R$1.500,00

02

06 TOTENS DE AUTO-ATENDIMENTO  -
Configuração mínima similar a Core i5 de sexta
Geração, 08 GB de RAM, SSD de 240 GB,
Monitor Touch Screen de 23,8’ polegadas com
Webcam Integrada para leitura de QRCode,
Windows 10 com atualizações de segurança
instaladas e com Impressora térmica de
etiquetas integrada. Entrega, instalação, teste e
treinamento no dia 13/07/2026 até as 12:00 e
retirada em 16/07/2026 após o evento. Deverão
ser instalados em rede, com painel para acesso
do público, área de adesivação de logomarca do
evento e impressora para a emissão de etiquetas.
Deverá ser compatível com o sistema de
credenciamento (lote 01) e deverão ter acesso
ao banco de dados do servidor (cadastros
realizados lote 01).
Local - EXPOMINAS - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$1.200,00  R$7.200,00

03

03 NOTEBOOK PARA CAEX  -
Configuração mínima com desempenho similar
a Core i3 de Sexta Geração, 04 GB de RAM,
HD SSD de 240 GB, Windows 10 com
atualizações de segurança instaladas. Com
leitor de dvd/cd, usb, todos os cabeamentos
necessários para instalação, teclado, mouse,
webcan e fones com microfone - Deverão ser
compatíveis com o sistema de credenciamento
(lote 01), ter acesso ao banco de dados do
servidor (cadastros realizados lote 01).
Incluindo instalação e suporte com atendimento
integral. Entrega, instalação, teste e treinamento
no dia 01/07/2026 até as 12:00 e retirada em
16/07/2026 após o evento.
Local - EXPOMINAS - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$500,00  R$1.500,00
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18 NOTEBOOKS PARA
CREDENCIAMENTO DA FEIRA -
Configuração mínima com desempenho similar
a Core i3 de Sexta Geração, 04 GB de RAM,
HD SSD de 240 GB, Windows 10 com
atualizações de segurança instaladas. Com
leitor de DVD/cd, USB, todos os cabeamentos
necessários para instalação, teclado e mouse -
Deverão ser compatíveis com o sistema de
credenciamento (lote 01), ter acesso ao banco
de dados do servidor (cadastros realizados lote
01). Incluindo instalação e suporte com
atendimento integral - Entrega, instalação, teste
e treinamento no dia 13/07/2026 até as 12:00 e
retirada em 16/07/2026 após o evento.
Local - EXPOMINAS - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$400,00  R$7.200,00

05

18 IMPRESSORAS TERMO
TRANSFERÊNCIA PARA
CREDENCIAMENTO DA FEIRA - Modelo
com desempenho similar a Impressora Zebra
TLP 2844 - Para a impressão das etiquetas com
os códigos de barras ou QR Code. Deverão ser
compatíveis com o sistema de credenciamento
(lote 01), ter acesso ao banco de dados do
servidor (cadastros realizados ITEM E LOTE
1). Incluindo tonner/tinta oucartucho e
etiquetas. Entrega, instalação, teste e
treinamento no dia 13/07/2026 até as 12:00 e
retirada em 16/07/2026 após o evento.
Local - EXPOMINAS - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$450,00  R$8.100,00

06

03 IMPRESSORAS TERMO
TRANSFERÊNCIA PARA CAEX - - Modelo
com desempenho similar a Impressora Zebra
TLP 2844 - Para a impressão das etiquetas com
os códigos de barras ou QR Code. Deverão ser
compatíveis com o sistema de credenciamento
(lote 01), ter acesso ao banco de dados do
servidor (cadastros realizados lote 01).
Incluindo tonner/tinta ou cartucho e etiquetas,
instalação e suporte com atendimento integral.
Entrega, instalação, teste e treinamento no dia
01/07/2026 até as 09:00 e retirada em
16/07/2026 após o evento.
Local - EXPOMINAS - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$500,00  R$1.500,00

07

06 NOTEBOOKS PARA A EQUIPE
IMPRENSA - Configuração mínima com
desempenho similar a Core i5 de Sexta
Geração, 04 GB de RAM, HD SSD de 240 GB,
Windows 10 com atualizações de segurança
instaladas. Com leitor de dvd/cd, usb, todos os
cabeamentos necessários para instalação,
teclado, mouse, webcan e fones com microfone.
Sendo os 6 ligados em rede. Deverá incluir
instalação, suporte com atendimento integral
nos dias de utilização e retirada. Entrega,
instalação, teste e treinamento no dia
13/07/2026 até as 12:00 e retirada em
16/07/2026 após o evento.
Local - EXPOMINAS - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$400,00  R$2.400,00
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01 MICRO COMPUTADOR PARA A
EQUIPE IMPRENSA - Com leitor de dvd/cd,
usb, todos os cabeamentos necessários para
instalação, teclado, mouse, webcan e fones com
microfone. Sistema Operacional Windows
completo. Com placa de vídeo, som e instalados
os programas: Adobe Premier, PhotoShop,
Ilustrator, Lightroom. Entrega, instalação, teste
e treinamento no dia 13/07/2026 até as 12:00 e
retirada em 16/07/2026 após o evento.
Local - EXPOMINAS - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$1.600,00  R$1.600,00

09

04 NOTEBOOK PARA A EQUIPE
ORGANIZAÇÃO - Configuração mínima com
desempenho similar a Core i5 de Sexta
Geração, 04 GB de RAM, HD SSD de 240 GB,
Windows 10 com atualizações de segurança
instaladas. Com leitor de dvd/cd, usb, todos os
cabeamentos necessários para instalação,
teclado, mouse, webcan e fones com microfone.
Deverá incluir instalação, suporte com
atendimento integral nos dias de utilização e
retirada. Entrega, instalação, teste e treinamento
no dia 01/07/2026 até as 12:00 e retirada em
16/07/2026 após o evento.
Local - EXPOMINAS - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$500,00  R$2.000,00

10

01 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
(IMPRESSÃO, XEROX, ESCANER) PARA
A EQUIPE IMPRENSA -Entrega, instalação,
teste e treinamento no dia 13/07/2026 até as
12:00 e retirada em 16/07/2026 após o evento.
Com abastecimento de tonner/cartucho e todo
os equipamentos adequados para instalação.
Local - EXPOMINAS - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$1.200,00  R$1.200,00

11

01 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
(IMPRESSÃO, XEROX, ESCANER) PARA
A EQUIPE DA ORGANIZAÇÃO E CAEX -
Entrega, instalação, teste e treinamento no dia
01/07/2026 até as 12:00 e retirada em
16/07/2026 após o evento. Com abastecimento
de tonner/cartucho e todo os equipamentos
adequados para instalação.
Local - EXPOMINAS - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$1.060,00  R$1.060,00

12

03 NOTEBOOK PARA
CREDENCIAMENTO CNL - Configuração
mínima com desempenho similar a Core i3 de
Sexta Geração, 04 GB de RAM, HD SSD de
240 GB, Windows 10 com atualizações de
segurança instaladas. Com leitor de dvd/cd,
usb, todos os cabeamentos necessários para
instalação, teclado, mouse, webcan e fones com
microfone - Deverão ser compatíveis com o
sistema de credenciamento (lote 01), ter acesso
ao banco de dados do servidor (cadastros
realizados lote 01). Incluindo instalação e
suporte com atendimento integral. Entrega,
instalação, teste e treinamento no dia
06/07/2026 às 08h e deverá ser retirado no dia
16/07/2026 ao término do evento (14:00)
Local - ILCT EPAMIG - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$480,00  R$1.440,00

Contrato 018/2026 (132886131)         SEI 3050.01.0001667/2025-26 / pg. 9



13

06 LEITORES ÓTICOS PARA O
CONTROLE DE ACESSO - Entrega,
instalação, teste e treinamento no dia
13/07/2026 até as 12:00 e retirada em
16/07/2026 após o evento. O equipamento
deverá ser compatível à leitura dos códigos de
barras ou QR Code emitidos pelo sistema de
credenciamento (lote 01) e deverá computar a
presença para emissão de relatórios e controle
de acesso. Deverão estar em perfeito estado de
funcionamento e em caso de paralisação deverá
ser substituído imediatamente.
Modelo de equipamento coletor de dados com
desempenho similar a Opticon OPN-2001.
Local - ILCT EPAMIG - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$300,00  R$1.800,00

14

03 IMPRESSORAS TERMO
TRANSFERÊNCIA PARA
CREDENCIAMENTO DA FEIRA - Modelo
com desempenho similar a Impressora Zebra
TLP 2844 - Para a impressão das etiquetas com
os códigos de barras ou QR Code. Deverão ser
compatíveis com o sistema de credenciamento
(Lote 01), ter acesso ao banco de dados do
servidor (cadastros realizados lote 01).
Incluindo tonner/tinta ou cartucho e etiquetas,
instalação e suporte com atendimento integral -
Entrega, instalação, teste e treinamento no dia
06/07/2026 às 08h e deverá ser retirado no dia
16/07/2026 ao término do evento (14:00)
Local - ILCT EPAMIG - Juiz de Fora/MG

SERVIÇO 01  R$500,00  R$1.500,00

TOTAL R$40.000,00

Observação:
A instalação e treinamento deverão ser realizados nas datas listadas em cada item;

Durante a utilização dos equipamentos, o fornecedor deverá garantir um técnico de plantão para
manutenção, reparos e trocas quando necessário;

Quando houver a necessidade de troca, o fornecedor deverá realizar em no máximo 60 (sessenta) minutos;

Toda a prestação de serviço deverá ser registrada em documento (recibos, protocolos e fotografias),
assinados pela organização do evento. Esse relatório deverá ser enviado junto com a nota fiscal.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. Este contrato terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem na data de sua assinatura.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O presente contrato terá o valor total estimado de R$93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos
reais), conforme discriminado na Cláusula Primeira.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, bem como diferencial de alíquota, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. Na ocorrência de modificação na legislação pertinente a quaisquer dos tributos incidentes, inclusive
que determine a criação ou a extinção, ou mesmo o aumento ou diminuição das alíquotas e bases de
cálculo vigentes, posteriormente à data de assinatura deste Contrato, os preços previstos nos itens
contratados sofrerão exclusivamente as alterações correspondentes às respectivas incidências, na exata
proporção em que tais modificações possam aumentar ou diminuir os preços inicialmente estabelecidos.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s), e
daquelas que vierem a substituí-las:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO RECURSO
3051 20 571 016 4019 0001 339039 0 60 1 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS
3051 20 571 016 4019 0001 339040 0 60 1 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento pela execução do objeto deste Contrato será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias,
contado a partir da apresentação da nota fiscal e/ou fatura, com carimbo de veracidade do solicitante, para
crédito do beneficiário em Banco e conta indicados pelo fornecedor após a entrega do objeto.

5.2. A CONTRATADA deverá enviar para CONTRATANTE, sob os cuidados do Fiscal do contrato, o
documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura), com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência ao
vencimento.

5.3. Não sendo observado o prazo previsto no parágrafo anterior e demais condições previstas nesta
cláusula, o atraso no pagamento será imputado à CONTRATADA, não decorrendo disso quaisquer ônus
para a CONTRATANTE.

5.4. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA.

5.5. Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será devolvido à CONTRATADA e a
contagem do prazo para o pagamento previsto no caput reiniciará a partir da data da apresentação do
documento corrigido e certificado pelo Fiscal do contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados não poderão ser reajustados monetariamente.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO
7.1. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Termo de Referência.

7.2. O objeto não será recebido se executado em desacordo com a contratação, sujeitando-a, neste caso, às
penalidades previstas neste contrato, no Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da
EPAMIG e na legislação vigente.

7.3. Local da prestação do serviço:

EPAMIG Sede - Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais
Avenida José Cândido da Silveira, 1647 - bairro União

Belo Horizonte / Minas Gerais. CEP 31170-495

Horário de Funcionamento: 08 às 17 horas

Telefone: (31) 3489-5000

CNPJ: 17.138.140/0001-23 / IE: 06.215.0146.00-47

 

EPAMIG ILCT - Instituto de Laticínio Cândido Tostes
Rua Tenente Luiz de Freitas, 116 - Bairro Santa Terezinha

Juiz de Fora - MG. Cep 36045-560

Funcionamento: 7:30 às 11:30 e 12:30 às 16:30 horas
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Fone: (32) 3224-3116 / (32) 3224-5450

CNPJ: 17.138.140/0002-04 / IE: 367.150146.0146

 

EXPOMINAS
Rodovia BR 040 - KM 79 - Bairro São Pedro.

Juiz de Fora / Minas Gerais

CEP.: 36.039-080

 

7.4. DADOS PARA FATURAMENTO

NOME
FANTASIA CNPJ INSCRIÇÃO

ESTADUAL ENDEREÇO NÚMERO MUNICÍPIO CEP

EPAMIG
ILCT -
Instituto de
Laticínios
Cândido
Tostes

17.138.140/0002-
04 367.150146.0146

Rua Tenente
Luiz de
Freitas

116 Juiz de Fora 36045-
560

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
8.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto será efetuado por representantes designados pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, sendo:

Gestor de contrato: Clenderson Corradi de Mattos Gonçalves

Fiscal de contrato: Leopoldo Diniz Vaz de Oliveira

8.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal
do contrato dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para
sanar as falhas apontadas.

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do serviço, aí
incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido
pela lei civil.

8.4. A CONTRATANTE reserva-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço da contratação,
caso o mesmo afaste-se das especificações do Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA NOVAÇÃO
9.1. A abstenção, pela EPAMIG, do exercício dos direitos que lhe são assegurados neste contrato, ou a
tolerância no cumprimento de qualquer obrigação contratada, não será considerada novação, renúncia ou
extinção da obrigação, que poderá ser exigida a qualquer tempo, caracterizando-se como mera liberalidade
da parte, para a situação específica.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.
10.1. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente, compete à
CONTRATADA:
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10.1.1 prestar o serviço no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos na proposta;

10.1.2 dar garantia do serviço;

10.1.3 não transferir ou ceder, total ou parcialmente, os serviços ora contratado;

10.1.4 responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação do serviço, inclusive seguros desde a
origem até sua entrega no local de destino;

10.1.5 atender a todas as obrigações contidas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da EPAMIG naquilo que couber;

10.1.6 manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas quando da
contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela EPAMIG.

10.1.7. comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a
EPAMIG, bem como a eventual perda dos pressupostos para a participação de licitação, nos termos
da Lei nº 13.303/2016.

10.1.8. cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas.

10.1.9. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, de forma imediata e às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
decorrentes da execução ou de materiais empregados, apontados pelo CONTRATANTE.

10.1.10. responder pela correção e qualidade dos serviços nos termos da proposta apresentada,
observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis.

10.1.11. reparar todos os danos e prejuízos causados à EPAMIG ou a terceiros, não restando excluída
ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da
execução por parte do fiscal.

10.1.12. alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual,
assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e
previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus empregados,
zelando pela fiel observância da legislação incidente.

10.1.13. pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a incidir,
direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a EPAMIG, a qualquer momento,
exigir do Contratado a comprovação de sua regularidade.

10.1.14. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo fiscal.

10.1.15 obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela EPAMIG para a adequada
execução do contrato, apresentando as informações solicitadas e os documentos comprobatórios do
adequado cumprimento das obrigações contratuais, tenham elas natureza principal ou acessória.

10.1.16. promover a substituição, sempre que solicitado justificadamente pela EPAMIG, de qualquer
empregado e/ou subcontratado e/ou mandatário que venha a apresentar dentro das dependências da
EPAMIG, comportamento em desacordo com a legislação, normas ou o Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da EPAMIG

10.1.17. não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, know-how
ou trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo responsável pelos prejuízos, inclusive
honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou processo judicial ou
administrativo iniciado em face da EPAMIG, por acusação da espécie.

10.1.18. designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para participar de eventuais
reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações
previstas neste Instrumento.

10.1.19. a inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere à EPAMIG a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste
contrato.

10.1.20. A contratada se obriga a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis,
referente ao objeto contratado, para servidores do órgão ou entidade publica concedente e dos órgãos
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de controle interno e externo, em atendimento ao Art. 43 da Portaria Interministerial 424, de
30/12/2016 e suas respectivas alterações quando as contratações se fizeram por meio de
CONVÊNIOS e CONTRATOS DE REPASSE firmados com RECURSOS FEDERAIS.

10.2. Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência anexo e na
legislação vigente, compete à EPAMIG:

10.2.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do gestor e fiscal designado.

10.2.2. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver conforme.

10.2.3. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
Contrato.

10.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito:

10.2.4.1. Quaisquer instruções, procedimentos, irregularidades, imprecisões ou
desconformidades sobre assuntos relacionados ao Contrato;

10.2.4.2. A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares da
CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa;

10.2.4.3. A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. A recusa total ou parcial na execução do contrato, bem como o atraso em desconformidade com o
termo de referência caracterizam descumprimento das obrigações assumidas, e permitem a aplicação das
sanções prevista na Lei Nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
EPAMIG.

11.2. O licitante cuja conduta esteja prevista em um dos incisos dos Artigos 82 a 84 da Lei 13.303/2016 e
no Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, ficará sujeito às sanções, incluindo a
de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EPAMIG, pelo
prazo de até 2 (anos) anos.

11.3. Conforme dispõe o art. 41, da Lei nº 13.303/16, aplicam-se a este contrato, as normas de direito
penal contidas no art. 178 da Lei 14.133/2021.

11.4. O procedimento para a aplicação de sanções é aquele previsto no Regulamento Interno de Licitação,
Contratos e Convênios da EPAMIG, o qual observa o devido processo administrativo, garantindo o
contraditório e a ampla defesa.

11.5. As sanções previstas em Lei, serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (CAFIMP) e no cadastro de
empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.6. São situações ensejadoras da aplicação de sanção à contratada, o atraso injustificado na execução do
contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou parcial.

11.6.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita a contratada à multa de mora, nos
termos do art. 82 da Lei Federal nº 13.303/16, limitada a 0,3% por dia, até o trigésimo dia de atraso.

11.6.2. A inexecução total ou parcial do contrato, sujeita a contratada às seguintes sanções, nos
termos do art. 83 da Lei Federal nº 13.303/16:

I. advertência;

II. multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do contrato para
o caso de inexecução parcial;

III. multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato para o caso de
inexecução total;

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
EPAMIG, por prazo não superior a 2 (dois) anos
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por acordo entre as PARTES;

12.1.2. Unilateralmente;

12.1.3. Por via judicial.

12.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, observado, ainda:

12.2.1. Na hipótese de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, por culpa da
CONTRATADA, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem
prejuízo do pagamento de outras multas que lhe tenham sido aplicadas e de responder por perdas e
danos que a rescisão ocasionar à CONTRATANTE.

12.2.2. Em caso de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem culpa da
CONTRATADA, este terá direito a devolução de garantia, se houver; pagamentos devidos pela
execução do contrato até a data da rescisão; pagamento dos custos de desmobilização incorridos,
desde que devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE.

12.2.3. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos em que a
CONTRATADA:

12.2.3.1. descumprir com as cláusulas contratuais;

12.2.3.2. praticar ato lesivo à administração pública previsto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

12.2.3.3 enquadrar-se nas demais hipóteses previstas no artigo 240 e seguintes do Regulamento
Interno de Licitações, Contratos e Convênios – Deliberação EPAMIG nº 781.

12.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, as partes
não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste caso, a
parte impossibilitada de cumpri-las deverá informar a outra de imediato, por escrito, da ocorrência do
referido evento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1. Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de licitar, o presente
contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos termos e limites da Lei nº 13.303/2016 e do
Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG - Deliberação EPAMIG nº 781;

13.2. As alterações mencionadas no item 13.1 serão formalizados mediante a celebração de termo aditivo,
salvo as hipóteses do artigo 81, §7 da Lei nº 13.303/2016 que dispõe sobre termo de apostila.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
13.303 de 2016 e no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG e demais
normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO CONTRAT O E DA
GARANTIA DO SERVIÇO
15.1. As Garantias do serviço são aquelas previstas no Termo de Referência, bem como a estabelecida
pela Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor – CDC, a partir da data de recebimento do
serviço, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta
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comercial.

15.2. As garantias do contrato serão conforme o termo de referência, observadas as diretrizes da Lei nº
13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG – Deliberação nº
781 e em consonância com as normas aplicáveis à espécie.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, conforme
previsto no Termo de Referência.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO
17.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese como título de
circulação comercial, caução, cessão de crédito e/ou documento exequível a ser apresentado contra a
EPAMIG por terceiros.

17.2. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações
assumidos nesse contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA MATRIZ DE RISCO
18.1. A EPAMIG e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente contrato e, sem
prejuízo de outras previsões contratuais, os alocam à parte com maior capacidade para geri-los na Matriz
de Riscos apresentada no Termo de Referência.

18.2 É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de
Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
19.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pela EPAMIG serão observadas as determinações que se
seguem:

19.2. A EPAMIG exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética durante a
licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa
disposição, os seguintes termos:

19.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer
coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou execução do
contrato;

19.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de
licitação ou a execução de um contrato em detrimento do contratante;

19.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após
a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do contratante, destinado a estabelecer os
preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o contratante dos benefícios da
competição livre e aberta;

19.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente,
pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou
afetar a execução de um contrato;

19.2.5. “prática obstrutiva” significa:

19.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para
investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma
investigação do contratante ou outro órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude,
coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte
envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam
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relevantes para a investigação; ou

19.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do contratante
ou outro órgão de Controle de investigar e auditar

19.3. EPAMIG rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar que o
licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou
coercitivas durante o procedimento licitatório.

19.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da
Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE
para denúncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para adoção das
medidas cabíveis.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
20.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão
reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

20.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º,
VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII
da Lei nº 13.709/2018.

20.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto
deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa
autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e
prazos acordados.

20.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados
pessoais.

20.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas,
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em
conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

20.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da
CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à
execução deste contrato.

20.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto,
para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações
posteriores.

20.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer
atividade que envolva a presente contratação.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO ANTINEPOTISMO
21.1. É vedada a execução de serviços por empregados que sejam cônjuges, companheiros ou que tenham
vínculo de parentesco em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na entidade CONTRATANTE, salvo se investidos
por concurso público.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
22.1. A CONTRATANTE publicará o extrato deste contrato no Diário Oficial Eletrônico do Estado de
Minas Gerais (DOMG-e) e no site da EPAMIG.
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23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
23.1. É competente o foro de Belo Horizonte/MG para a solução de eventuais litígios decorrentes deste
contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

 

 E por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o
presente contrato, o qual é assinado eletronicamente pelas partes via Sistema Eletrônico de Informação
(SEI).

 

Leonardo Brumano Kalil

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG
 

André Luiz de Oliveira Lauar Figueiró

HBA TECNOLOGIA CONSULTORIA E SERVIÇOS EM T.I LTDA

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA LAUAR FIGUEIRO ,
Usuário Externo, em 10/02/2026, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil, Diretor (a), em 11/02/2026, às
09:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 132886131 e
o código CRC 469438C7.

Referência: Processo nº 3050.01.0001667/2025-26 SEI nº 132886131
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MinaS GeraiS  Diário Do executivo quinta-feira, 12 De fevereiro De 2026 – 43
     ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA . 

Nº SEI 2370 .01 .0000848/2026-65 .  
 Partes: IMA E a prefeitura municipal de Martinho Campos . Objeto: 
Instalação do Posto de Atendimento, com vigência de 60 meses a partir 
de 12/02/2026 .  

 1 cm -11 2178896 - 1 

 Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - Epamig

   EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS 
 Nº . 018/2026 - Contrato- Partes: EPAMIG e HBA Tecnologia 
Consultoria e Serviços em T .I . Ltda . Objeto: Contratação de empresa 
especializada em tecnologia para a gestão da Minas Láctea 2026 . 
Valor: R$93 .500,00 . Assinatura: 10/02/2026 . Vigência: 10/02/2026 
a 10/06/2026 . Proc .nº 3051002 000190/2025 . Assinam: (a) Leonardo 
Brumano Kalil - EPAMIG (b) André Luiz de Oliveira Lauar Figueiró 
- HBA .  

 2 cm -11 2178979 - 1 

 Secretaria de Estado de 
Cultura e Turismo
   EXTRATO DE RESULTADOS 

 8º RESULTADO PRELIMINAR DE CANDIDATOS 
HABILITADOS E NÃO HABILITADOS 

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO N .º 01/2024 
 CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS PNAB 

 A Subsecretaria de Estado de Cultura (SECULT) e a Comissão 
de Contratação, no uso de suas atribuições e nos termos do Edital 
de Credenciamento n .º 01/2024, divulgam nessa data, no site da 
Secretaria (www .secult .mg .gov .br), o 8ª Resultado Preliminar do 
Edital de Credenciamento n .º 01/2024 - CREDENCIAMENTO DE 
PARECERISTAS PNAB . 
 Este resultado é referente as análises das inscrições realizadas entre 
os dias 08 de novembro de 2025 e 07 de janeiro 2026 na plataforma 
Descentra . 
 Conforme previsto no item 9 do Edital em questão, fi ca estabelecido o 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à data desta publicação para a interposição de recurso, o 
qual deverá ser apresentado exclusivamente pela plataforma Descentra 
no “Fale Conosco” . No campo Departamento deverá ser indicado 
o Fomento e no assunto deverá ser informado: RECURSO EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO . Na mensagem enviada deverá constar o 
número de identifi cador da inscrição, o nome do candidato e as devidas 
motivações que julgar necessárias . 
 Os candidatos inabilitados poderão se inscrever novamente . As 
inscrições realizadas após o dia 07/01/2026 serão analisadas pela 
comissão e publicadas posteriormente, conforme edital . A contratação 
acontecerá conforme demanda de análise dos projetos da PNAB .  

 Maristela Rangel 
 Subsecretária de Estado de Cultura  

 7 cm -11 2178936 - 1 

 Fundação Clóvis Salgado - FCS
   EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 Termo de Autorização de Uso Nº .19/26-Entre a FUNDAÇÃO CLÓVIS 
SALGADO/FCS e ARMAZÉM CULTURAL PRODUÇÕES LTDA 
e ANAVITÓRIA ARTES LTDA; Objeto: é a Autorização de uso 
do Grande Teatro Cemig Palácio das Artes;Valor: R$ 378 .095,00; 
Vigência:  09 (nove) meses  a partir da publicação do seu extrato 
na imprensa ofi cial; Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/
FCS , Anderson Fonseca e Felipe Simas e Silva; Processo SEI nº: 
2180 .01 .0000075/2026-95 .  

 2 cm -11 2178674 - 1 

   EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 Termo de Autorização de Uso Nº .28/26-Entre a FUNDAÇÃO 
CLÓVIS SALGADO/FCS e RAPHAEL VIDIGAL AROEIRA; 
Objeto:é a Autorização de uso do Teatro João Ceschiatti; Valor: 
R$ 2 .910,00;Vigência: 05 (cinco) meses a partir da publicação 
do seu extrato na imprensa ofi cial; Signatários: Kátia Marília 
Silveira Carneiro/FCS e Raphael Vidigal Aroeira; Processo SEI nº: 
2180 .01 .0000227/2026-65 . 

 EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 Termo de Autorização de Uso Nº .29/26-Entre a FUNDAÇÃO 
CLÓVIS SALGADO/FCS e BRENO RODRIGO BARTOLOMEU 
DA SILVA; Objeto:é a Autorização de uso da Sala Juvenal Dias; 
Valor: R$ 6 .725,00;Vigência: 05 (cinco) meses a partir da publicação 
do seu extrato na imprensa ofi cial; Signatários: Kátia Marília Silveira 
Carneiro/FCS e Breno Rodrigo Bartolomeu da Silva; Processo SEI nº: 
2180 .01 .0000278/2026-46 .  

 4 cm -11 2178669 - 1 

 Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico

   EXTRATO DO DESPACHO Nº 5/2026 
 PROCESSO SEI N º 1520 .01 .0015966/2025-90 

 Decisão: Defere a suspensão provisória da homologação do certame 
referente ao Processo de Licitação n . 1091624- 00001/2025, até a 
conclusão dos trabalhos de auditoria que deverão ser realizados pela 
Controladoria Setorial desta Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, como medida cautelar administrativa, na qualidade de 
autoridade responsável pela direção superior desta Pasta, com poderes 
para decidir, autorizar e supervisionar atos administrativos, inclusive 
no âmbito das contratações públicas, e, em consonância com o poder 
de autotutela da Administração . Data de Assinatura: 05/02/2026; 
Assina: Mila Batista Leite Corrêa da Costa, Secretária de Estado de 
Desenvolvimento Econômico .  

 3 cm -11 2178687 - 1 

   EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO 1221001089/2021 

 Quarto Termo Aditivo ao Convênio 1221001089/2021, celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE 
e o Município de Curvelo . Objeto: Ampliação de Meta e expansão 
da regularização fundiária em todo o BairroPassaginha/Curvelo-
Mgcom inclusão de 548 imóveis, acréscimo de contrapartidaeuso dos 
rendimentos . Assinam o Sr . Eduardo Quintanilha de Albuquerque, pela 
SEDE e o Sr . Luiz Paulo Glória Guimarães, pelo Município de Curvelo . 
Data: 11/02/2026 . Belo Horizonte .  

 3 cm -11 2178957 - 1 

 Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - Fapemig

   EXTRATO DE TERMO DE OUTORGA 
 tec ; oet-00802-25 ; viii colóquio ibero-americano: paisagem cultural, 
patrimônio e projeto ; leonardo barci castriota ; 2071 19 573 022 4362 
0001 335043 0 10 1 , 2071 19 573 022 4362 0001 339020 0 10 1 , 
2071 19 573 022 4362 0001 339039 0 10 1 ; 11/05/2026 ; 17/05/2026 ; 
universidade federal de minas gerais ; R$ 89 .034,70 ; 

 che ; oet-00730-25 ; xv workshop on formal linguistics ; janayna maria 
da rocha carvalho ; 2071 19 573 022 4362 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 
573 022 4362 0001 339020 0 10 1 , 2071 19 573 022 4362 0001 339039 
0 10 1 ; 25/05/2026 ; 29/05/2026 ; universidade federal de minas gerais 
; R$ 28 .250,00 ;  

 3 cm -11 2178863 - 1 

   EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio para Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação (PD&I) de concessão de Taxa de Bancada 
nº 5 .13/2022 que entre si celebram a Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais – FAPEMIG, aUniversidade Federal de 
Viçosa – UFV e a Fundação Arthur Bernardes - FUNARBE . O presente 
Primeiro Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no valor previsto 
na Cláusula Terceira do Convênio original para fi ns de suplementação 
de recursos, com a devida adequação do Plano de Trabalho e alteração 
da Cláusula Décima Terceira do convênio . O valor global da parceria 
passa a ser de R$4 .478 .430,00 (quatro milhões e quatrocentos e setenta 
e oito mil e quatrocentos e trintareais) . Data da assinatura: 10/02/2026 . 
Signatários: Cynthia Mendonça Barbosa (Assessora Técnica de Ciência 
e Inovação da FAPEMIG), Demétrius David da Silva (Reitor da UFV) e 
Rodrigo Gava (Diretor Presidente da FUNARBE) .  

 4 cm -11 2178706 - 1

   EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
 BIP-00185-23;  

 1 cm -11 2178524 - 1 

 Companhia de Desenvolvimento 
Econômico de Minas Gerais - Codemig

   EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 Extrato do 1º Termo Aditivo - Cessão de Posição Contratual 
11 .969 . Processo Interno n° 2060/2025 . Cedente: Companhia 
de Desenvolvimento de Minas Gerais- CODEMGE . CNPJ: 
29 .768 .219/0001-17 . Cessionária: Companhia de Desenvolvimento 
Econômico de Minas Gerais- CODEMIG . CNPJ: 19 .791 .581/0001-55 . 
Interveniente Anuente: Climatizar Engenharia Térmica e Automação 
LTDA . CNPJ: 04 .528 .829/0001-12 . Objeto: Cessão integral da posição 
contratual da cedente à cessionária, abrangendo todos os direitos e 
obrigações do contrato . Vigência: a partir de 09/02/2026 . Base Legal: 
Art . 72, da Lei 13 .303/16 . Data da Assinatura: 11/02/2026 . 

 EXTRATO DE ADENDO 
 Extrato do Adendo nº 4 ao Convênio nº 4463 . Convenente: Município 
de Uberaba - CNPJ nº 18 .428 .839/0001-90 . Objeto: Doação de fração 
ideal de área de 732 .620,07m² no Distrito Industrial III de Uberaba . 
Alteração dos itens 1 .4 e 2 .1, e inclusão dos itens 2 .11 e 2 .12 . 
Assinatura: 09/02/2026 . Base Legal: Lei Estadual 20 .020/2012, Lei 
Federal 14 .133/2021, Constituição Federal .  

 4 cm -11 2178960 - 1 

 Companhia de Desenvolvimento 
de Minas Gerais - Codemge

   ANULAÇÃO DE ATO - EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
 Considerando a Lei 9504/97 art .73 §10 que veda a doação de bens 
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da 
Administração Pública, torna-se nulo o ato publicado no DOMG de 04 
de fevereiro de 2026 - Diário do Executivo - pág . 59 . EXTRATO DE 
TERMO DE DOAÇÃO Extrato do Termo de Doação nº 11 .971 . Processo 
Interno n° 2217/2025 . Doadora: Companhia de Desenvolvimento de 
Minas Gerais - CODEMGE . CNPJ: 29 .768 .219/0001-17, Donatária: 
Agência Peixe Vivo, CNPJ: 09 .226 .288/0001-91 . Objeto: Doação de 
bens móveis . Valor: Itens avaliados em R$ 77 .536,07 Base Legal: Art . 
29, XVII, da Lei nº 13 .303/2016 . Data da Assinatura: 02/02/2026 .  

 3 cm -11 2178973 - 1 

 Companhia de Gás de 
Minas Gerais - Gasmig

 AVISO DE EDITAL 
 Modo de Disputa Aberto Eletrônico – Tipo menor preço nº AMP-
0001/26 . Objeto: contratação dos serviços de apoio técnico e 
operacional na gestão da inadimplência e na recuperação extrajudicial 
de dívidas de clientes da GASMIG, com integração e registro das 
informações no sistema SAP, utilizado como ambiente corporativo 
para controle e acompanhamento das ações, conforme informações 
constantes no Termo de Referência . Envio das propostas comerciais: a 
partir de 08h00min do dia 12/02/2026 até 09h00min do dia 10/03/2026 . 
Data e horário de abertura da sessão pública e de início da etapa de 
lances: A partir de 09h30min do dia 10/03/2026 . Edital disponível 
no sítio: www.licitardigital.com.br, por meio de acesso identifi cado 
(login) . O modo de disputa será realizado pela Agente de Silvana 
Lourenço do Vale n .º Pessoal 014 . 

 ADITIVO DE CONTRATO 
 4º Termo Aditivo ao Contrato 4600001083 . Partes: Companhia de Gás 
de Minas Gerais – Gasmig e a Conape Serviços Ltda . Objeto: execução, 
pela CONTRATADA dos serviços contínuos de apoio administrativo 
a serem executados em favor da Companhia de Gás de Minas Gerais 
– Gasmig, por meio da alocação de mão de obra com dedicação 
exclusiva, conforme informações constantes no Termo de Referência 
– Anexo I e demais anexos . Objeto do aditivo: prorrogação do prazo 
contratual por mais 2 meses, passando-o de 27 meses para 29 meses 
ou até que uma nova licitação de mesmo objeto seja concluída, o que 
ocorrer primeiro, sem recomposição do valor para o novo período . 
Validade: até 20/04/2026 . Data de assinatura: 11/02/2026 . 

 Daniela Alves Marcondes Pedrosa 
 Gerente de Contratos e Licitações  

 8 cm -11 2178976 - 1 

 Banco de Desenvolvimento de 
Minas Gerais S .A . - BDMG

   ADITIVO A CONTRATO 
 4º Aditivo ao CT 7186/2023 . Contratada: SURFE DIGITAL LTDA . 
Objeto: I . Acrescer, a partir de 13/02/2026, R$106 .750,00 ao valor 
máximo para reembolso das despesas com mídia digital nos canais 
pagos de marketing digital durante a execução da Etapa 07; II . Estimar, 
em decorrência do acréscimo, o valor do contrato para o período vigente 
em R$2 .334 .029,56, e o valor global do contrato em R$6 .946 .751,67 . 
Data de assinatura: 10/02/2026 . 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO BDMG-21/2025  
 ALTERAÇÕES E REAGENDAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA 

 O BDMG torna público que empreendeu alterações no edital BDMG-
21/2025, pregão eletrônico para registro de preço, planejamento nº 
387/2025 no Compras MG . As alterações e o edital consolidado podem 
ser acessados na página referente à licitação, no portal do BDMG na 
internet – https://tinyurl .com/5n873fht –, e no portal Compras MG – 
www .compras .mg .gov .br –, onde ocorrerá a sessão pública . Em razão 
das alterações a sessão pública foi redesignada para o dia 02/03/2025, 
nos mesmos ambiente virtual e horário . Outras informações poderão ser 
obtidas exclusivamente mediante a funcionalidade “Esclarecimentos e 
impugnações do edital” relativa ao pregão, no portal Compras MG, 
observadas as condições do edital, item 2 .3 e respectivos subitens .  

 5 cm -11 2178857 - 1 

 Instituto de Desenvolvimento 
Integrado de Minas 

Gerais - InvestMinas
   PROTOCOLO DE INTENÇÕES Nº 4/2026 

 Partes: Estado de Minas Gerais, Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico – SEDE, Secretaria de Estado de 
Fazenda – SEF, Instituto de Desenvolvimento Integrado de Minas 
Gerais - Invest Minas e ST . GEORGE BRASIL LTDA . (CNPJ 
57.724.608/0001-86). Objeto: viabilizar planta de benefi ciamento e 
produção de ligas metálicas e óxidos de Nióbio e compostos orgânicos 
ou inorgânicos dos metais das terras raras, de ítrio ou de escândio ou 
das misturas destes metais, em Araxá/MG . Assinatura: 10/2/2026 . 
Signatários: Romeu Zema Neto (Estado), Mila Batista Leite Corrêa 
da Costa (SEDE), Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes (SEF), 
Rodrigo Rodrigues Tavares (Invest Minas) e Thiago de Souza Amaral 
(ST . George) . SEI: 1190 .01 .0018664/2025-03 . 

 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PROTOCOLO 
DE INTENÇÕES Nº 033/2023 

 Partes: Estado de Minas Gerais, Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico – SEDE, Secretaria de Estado de Fazenda 
– SEF, Instituto de Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais - 
Invest Minas e QUÍMICA AMPARO LTDA . (CNPJ: 43 .461 .789/0001-
90), HIGIDENT DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA . 
(CNPJ: 51 .609 .238/0001-50), HIGIDENTDO BRASIL COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIÊNE LTDA . (CNPJ sob 
o nº 08 .160 .043/0001-46) e TIXLOG LTDA . (CNPJ: 53 .458 .759/0001-
89), grupo Ipê . Objeto: alterar o Preâmbulo, o objetivo (cláusula 1ª), 
os compromissos das empresas (cláusula 2ª), o tratamento tributário 
(cláusula 7ª) e inclusão da Cláusula 20 que revoga o Protocolo de 
Intenções 071/2006 e seus termos aditivos . Assinatura: 06/02/2026 . 
Signatários: Romeu Zema Neto (Estado), Mila Batista Leite Corrêa 
da Costa (SEDE), Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes (SEF), 
Rodrigo Rodrigues Tavares (Invest Minas) & Waldir Beira Júnior e 
Jorge Eduardo Beira (pelo Grupo Ipê) . 

 LICITAÇÃO FRACASSADA 
 A Invest Minas informa que restou fracassada a Licitação Eletrônica 
pelo Procedimento da Lei das Estatais nº 1/2026 . Objeto: prestação de 
serviços de telefonia móvel corporativa, com fornecimento de linhas 
móveis com franquia individual de voz e dados, incluindo chamadas 
ilimitadas e conectividade com tecnologia 5G (ou superior), bem 
como o fornecimento de aparelhos móveis em regime de comodato 
e chips sem custo, visando atender às necessidades de comunicação 
institucional da Invest Minas . Motivo: as propostas apresentadas eram 
de valor superior ao limite estabelecido no preço de referência . Belo 
Horizonte, 11/02/202 . Agente de Contratação: Fernando Nogueira 
Lima Júnior .  

 10 cm -11 2178900 - 1 

 Companhia Energética de 
Minas Gerais - Cemig

    CEMIG DISTRIBUIÇÃO S . A . 
 GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

 AVISOS DE EDITAL 
 Pregão Eletrônico 530-G21564 . Objeto: Postes de Concreto . 
 Licitação Eletrônica 530-LS21543 . Objeto: Serviços relacionados 
à elaboração de projetos, construção de redes de distribuição e 
ligação dos clientes em sistemas de medição centralizada para 
unidades consumidoras, distribuído em 3 (três) lotes . Edital e demais 
informações: https://app2-compras .cemig .com .br/pesquisa 

 CONTRATOS 
 Pregão Eletrônico 530-G21422 . Contrato: 4500031572 . Contratada: 
ADPERC IMPORTAÇÃO E COMERCIO LTDA . Objeto: Bancada 
Trifásica de Aferição de Medidores . Valor: R$ 1 .697 .281,99 . Prazo: 90 
dias a partir de 13/02/2026 . Ass .: 08/02/2026 . 

 ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 
 5001000279/530 – Pregão Eletrônico 530-G20819 - ALUAR ELETRO 
LTDA . Contrato decorrente das atas de registro de preços 46000000164 . 
Objeto: Cones de Sinalização . Valor: R$45 .331,20 . Prazo: Até entrega 
do objeto . Ass .:30/01/2026 . 

 ADITIVOS 
 4680007652/530 . Contratada: ENGELUZ SOLUÇÕES EM ENERGIA 
LTDA . Objeto: alteração da Cláusula 11 – Da Subcontratação do 
Contrato . Ass .: 03/2/2026 . 
 4570018905 . Contratada: SM PRESTSERVICE TECNOLOGIA E 
SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA . Objeto: Prorrogação Contratual 
por mais 10 (dez) meses . Prazo Atual: 52 (cinquenta e dois) meses . 
Ass .: 03/02/2026 .  

 6 cm -11 2178746 - 1 

 Companhia de Saneamento 
de Minas Gerais - Copasa

 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MINAS GERAIS - COPASA MG 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 licitação Nº CPLI . 0620260008 Objeto: execução, com fornecimento 
total de materiais/equipamentos, das obras, serviços e projetos 
executivos para Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário – 
SES de Campo Florido / MG, incluindo interceptores, interligações 
e a Estação de Tratamento de Esgoto - ETE Campo Florido . Dia: 
28/04/2026 às 14:30 horas - Local: Site da COPASA . Mais informações 
e o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através 
de download no endereço: www .copasa .com .br (link: licitações e 
contratos/licitações, pesquisar pelo número da licitação), a partir do 
dia 12/02/2026 . 

 COMUNICADO CONTINUIDADE DA 
LICITAÇÃO - NOVA HABILITAÇÃO 

 licitação Nº CPLI .0620250008 Objeto: execução, com fornecimento de 
materiais, das obras e serviços de instalação do Sistema de Prevenção 
e Combate a Incêndio, das edifi cações localizadas no Cercadinho, 
situado na Rodovia BR 356, S/N, Belvedere, Belo Horizonte / MG . O 
contrato 2025 .0578 assinado com a empresa GONÇALVES XAVIER 
ENGENHARIA LTDA, em 19/03/2025, com data base de novembro/24, 
no valor de R$ 550 .018,70, poderá ser rescindido . Não houve medições 
e o prazo remanescente de vigência é de aproximadamente 3 meses . 
Nos termos do Artigo 180, inciso VI, do regulamento de contratação 
da COPASA MG, VI - que, basicamente, reza, que na contratação de 
remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em consequência 
de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classifi cação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado 
por rescisão ou distrato, inclusive quanto ao preço, devidamente 
corrigido, será realizada esta sessão para continuidade da licitação . 
Será observado, também, o disposto no § 11 do Artigo 180 acima 
citado . A sessão de continuidade da licitação ocorrerá dia 20/02/26 
às 08:30 horas, na Rua Carangola, 606, Bairro Santo Antônio, Belo 
Horizonte / MG . As empresas participantes do certame e que tiveram 
suas propostas comerciais classifi cadas, deverão apresentar nova 
documentação de habilitação, atendendo as condições previstas no 
Anexo 1 - Documentos de habilitação do Edital, haja vista, que o 
processo foi homologado em 10/03/2025 e, todos os documentos que 
foram enviados no sistema estão vencidos . A não participação da sessão 
pública, implica na renúncia ao direito de eventualmente vir a assumir 
o remanescente . Registra-se que o presente procedimento de consulta 
não vincula a COPASA MG a realizar a eventual dispensa de licitação . 

 A DIRETORIA  
 11 cm -11 2178947 - 1 

 Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

   DIRETORIA DE MONITORAMENTO E GESTÃO 
DE CONVÊNIOS E PARCERIAS  

 EXTRATO APROVAÇÃO PRESTAÇÃO 
DE CONTAS COM RESSALVAS 

 TERMO DE FOMENTO Nº 1481000438/2021 
 O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Termo de Fomento nº 1481000438/2021, fi rmado entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e o LAR SÃO 
VICENTE DE PAULO, inscrito CNPJ sob o nº 17 .863 .424/0001-
82, foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 02/02/2026 . SEI: 
1480 .01 .0003029/2021-61 . 

 EXTRATO APROVAÇÃO PRESTAÇÃO 
DE CONTAS COM RESSALVAS 

 TERMO DE FOMENTO Nº 1481000664/2021 
 O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Termo de Fomento nº 1481000664/2021, fi rmado entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a Associação 
Voluntariado de Varginha Vida Viva, inscrito CNPJ sob o nº 
01 .355 .795/0001-13, foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 
02/02/2026 . SEI: 1480 .01 .0003408/2021-13 . 

 EXTRATO APROVAÇÃO PRESTAÇÃO 
DE CONTAS COM RESSALVAS 

 TERMO DE FOMENTO Nº 1481000932/2017 
 O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Termo de Fomento nº 1481000932/2017, fi rmado entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a Sociedade 
Benefi cente Presbiteriana do Brasil em Piumhi, inscrita CNPJ sob o nº 
03 .417 .010/0001-15, foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 
02/02/2026 . SEI: 1480 .01 .0000856/2018-56 

 EXTRATO APROVAÇÃO PRESTAÇÃO 
DE CONTAS COM RESSALVAS 

 TERMO DE FOMENTO Nº 1481001136/2017 
 O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Termo de Fomento nº 1481001136/2017 fi rmado entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a Associação 
Assistencial Cantina Dona Bernadete Lemos, inscrita CNPJ sob o nº 
00 .973 .124/0001-53, foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 
02/02/2026 . SEI: 1480 .01 .0002823/2018-06 

 EXTRATO APROVAÇÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS COM 
RESSALVAS TERMO DE FOMENTO Nº 1481000964/2017 

 O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Termo de Fomento nº 1481000964/2017, fi rmado entre a 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e o Lar São Vicente de 
Paulo de São Pedro da União, inscrito CNPJ sob o nº 19 .092 .287/0001 
55, foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 02/02/2026 .  SEI: 
1480 .01 .0000875/2018-28  

 EXTRATO APROVAÇÃO PRESTAÇÃO 
DE CONTAS COM RESSALVAS 

 TERMO DE FOMENTO Nº 1481001359/2021 
 O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Termo de Fomento nº 1481001359/2021, fi rmado entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a Legião de 
Assistência Recuperadora, inscrito CNPJ sob o nº 21 .353 .974/0001-
29, foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 02/02/2026 . SEI: 
1480 .01 .0008193/2021-22  

 EXTRATO APROVAÇÃO PRESTAÇÃO 
DE CONTAS COM RESSALVAS 

 TERMO DE FOMENTO Nº 1481000846/2019 
 O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Termo de Fomento nº 1481000846/2019, fi rmado entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a Associação 
Batista Bem Viver, inscrito CNPJ sob o nº 03 .014 .790/0001-52, 
foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 02/02/2026 . SEI: 
1480 .01 .0001313/2019-33 

 EXTRATO APROVAÇÃO PRESTAÇÃO 
DE CONTAS COM RESSALVAS 

 TERMO DE FOMENTO Nº 1481001826/2019 
 O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Termo de Fomento nº 1481001826/2019, fi rmado entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a Associação 
Batista Bem Viver, inscrito CNPJ sob o nº 03 .014 .790/0001-52, 
foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 02/02/2026 . SEI: 
1480 .01 .0005768/2019-28 

 EXTRATO APROVAÇÃO PRESTAÇÃO 
DE CONTAS COM RESSALVAS 

 TERMO DE FOMENTO Nº 1481001787/2019 
 O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa 
que as contas do Termo de Fomento nº 1481001787/2019, fi rmado 
entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a APAE 
de Paraguaçu, inscrito CNPJ sob o nº 20 .406 .120/0001-09, foram 
analisadas e aprovadas com ressalvas em 02/02/2026 .  
 SEI: 1480 .01 .0006085/2019-05 

 EXTRATO APROVAÇÃO PRESTAÇÃO 
DE CONTAS COM RESSALVAS 

 TERMO DE FOMENTO Nº 1481001360/2017 
 O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Termo de Fomento nº 1481001360/2017, fi rmado entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a Associação de 
Recreação Sócio Cultural e Bloco Prevenir e Preservar, inscrito CNPJ 
sob o nº 11 .364 .921/0001-50, foram analisadas e aprovadas com 
ressalvas em 02/02/2026 .  SEI: 1480 .01 .0000937/2018-03 

 EXTRATO APROVAÇÃO PRESTAÇÃO 
DE CONTAS COM RESSALVAS 

 TERMO DE FOMENTO Nº 1481000683/2019 
 O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Termo de Fomento nº 1481000683/2019, fi rmado entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a Associação de 
Recreação Sócio Cultural e Bloco Prevenir e Preservar, inscrito CNPJ 
sob o nº 19 .071 .307/0001-01, foram analisadas e aprovadas com 
ressalvas em 02/02/2026 . SEI: 1480 .01 .0001183/2019-51 . 

 EXTRATO APROVAÇÃO PRESTAÇÃO 
DE CONTAS COM RESSALVAS 

 TERMO DE FOMENTO Nº 1481001130/2019 
 O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Termo de Fomento nº 1481001130/2019, fi rmado entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a Associação 
Casa Lar de Muzambinho, inscrito CNPJ sob o nº 10 .418 .198/0001-
81, foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 02/02/2026 . SEI: 
1480 .01 .0000961/2019-31 

 EXTRATO APROVAÇÃO PRESTAÇÃO 
DE CONTAS COM RESSALVAS 

 TERMO DE FOMENTO Nº 1481000553/2019 
 O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa 
que as contas do Termo de Fomento nº 1481000553/2019, fi rmado 
entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a 
Apae de Miradouro, inscrito CNPJ sob o nº 02 .015 .081/0001-29, 
foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 02/02/2026 . SEI: 
1480 .01 .0000914/2019-39 

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202602126088414343.
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	46 – sexta-feira, 13 DE Fevereiro DE 2026	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

EDITAL DE VISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de ARINOS

REQUERENTE CPF IMÓVEL ÁREA (HA) CONFINANTES
ODETE LOPES CARDOSO ***.043.021-** SÍTIO BOM JESUS 3,5148 ALAISON LOPES AGUIAR, FAZENDA FLORESTA

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito.

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2026
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
12 cm -12 2179553 - 1

EDITAL DE VISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de AGUA BOA 

REQUERENTE CPF IMÓVEL ÁREA (HA) CONFINANTES
ARISTIDES ALVES DA SILVA ***.212.306-** FAZENDA SURUBI GLEBAS A E B 21.0582 DANIEL VAGNER NUNES DE MELO
JOSÉ MARIA DOS SANTOS LUZ ***.401.416-** SÍTIO OLHOS DE DEUS 19,6540 MARIA RODRIGUES DE SOUZA /FAZENDA AGUA FRIA.
JOSÉ PEREIRA CORDEIRO ***.300.656-** SITIO ESTANCIA BELA 23,6546 GENESIO ALVES DE OLIVEIRA AGUA PRETA

JOSÉ ROBERTO DA SILVA ***.625.506-** CÓRREGO SAPUCAIA 34,7850 CLEMENTINO CHAVES DE FREITAS/ CORREGO SAPUCAIA/NIVALDO RIBEIRO LIMA/ CORREGO SAPUCAIA/
ANTONIO RIBEIRO LIMA/CORREGO SAPUCAIA.

TEREZINHA PEGO DE FREITAS ***.739.536-** FAZENDA BARREIRO 73,8439 EDNA ROCHA DA COSTA FAZENDA BARREIROS/ENEIDA VIEIRA PERDIGAO MARTINS/ SITIO CANTINHO DO 
CEU.

VILMAR ALVES DE OLIVEIRA ***.001.736-** SITIO ALTO DA SERRA 60,6091 IVAIR CORDEIRO DE FREITAS SITIO SAO FELIX.
RONALDO TOMAZ DE MIRANDA ***.774.546-** FAZENDA CORREIA 73,9948 WELLIGTON ALVES DA SILVA/ RANCHO DO APRIGIO.
DIRCEU XAVIER LIMA ***.915.546-** FAZENDA PINHEIROS 17,3806 CELUTA JANUARIA DE MIRANDA SANTO DO LAGEDO
JOÃO LOPES DOS SANTOS ***.254.209-** CORREGO ÁGUA FRIA 18,3769 NEUBER GERALDO RAMIRES CALDEIRA CARDOSO AGUA FRIA
JOÃO APARECIDO DE MELO ***.197.166-** FAZENDA ÁGUA FRIA GLEBAS A E B 59,6445 MARIA RODRIGUES DE SOUZA FAZENDA AGUA FRIA

ROSALVO XAVIER RODRIGUES ***.997.656-** RIBEIRÃO DOS MEIRAS 47,4903 JOSE DE FATIMA CORDEIRO/ FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA/VANIM DA APARECIDA SOARES /
CORREGO DOS MEIRAS.

JOÃO COELHO RODRIGUES ***.495.456-** CÓRREGO SANTA MARIA 17,2204 VANDERSON DE PAULA PEREIRA /CORREGO SANTA MARIA.
JUVENAL PEREIRA DOS SANTOS ***.064.466-** SURUBIM IMBURANA GLEBAS A E B 10,8738 DARCI CARDOSO DE MACEDO /FAZENDA ESPERANCA.
JADIR PINHEIRO DE MACEDO ***.564.146-** FAZENDA MUMBUCA 9,3113 CONFRONTANTE NAO IDENTIFICADO SITIO OLIVEIRA

LUCIANA CORDEIRO DOS SANTOS ***208.946-** GROTA DA MADALENA 20,9030 EDVANIA LUIZ PEGO /UMBURANA/ZILDA PEREIRA DOS SANTOS /SITIO UMBURANA/ELIAS GONCALVES 
AFONSO/ SITIO JUDAS TADEU/GERALDO RODRIGUES PECANHA/ GROTA DA MADALENA SURUBIM.

MOARA DOS SANTOS MELO ***. 688.316-** FAZENDA CÓRREGO SAPUCAIA 18,5223 ANTONIO RIBEIRO LIMA/ FAZENDA SAPUCAIA/ CONFRONTANTE NAO IDENTIFICADO/FAZENDA SAPUCAI/ 
ITAMAR TEODORO MOREIRA /FAZENDA SAPUCAIA.

ARANAS SOLUCOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA ***. 932.680-** FAZENDA ARANAS 14,8224 ELIANA RODRIGUES DA ROCHA/ FAZENDA BAU

AMÉRICO ALVES DOS SANTOS ***. 026.726-** FAZENDA ALTO ALEGRE SURUBI CACHOEIRA DA LUZ
GERCIR VIEIRA DOS SANTOS/ CACHOEIRA DA LUZ/ MARIA VIEIRA DA ROCHA/ CACHOEIRA DA LUZ/ GERALDO 
CORDEIRO GANDRA /CACHOEIRA DA LUZ/ GERALDA LUIZ DE OLIVEIRA/ MUMBUCA/ JOAQUIM ALVES 
RODRIGUES/ CACHOEIRA DA LUZ.

ADENILCE DE FREITAS PERDIGÃO ***. 480.996-** FAZENDA ALAGOAS 20,3401 CONFRONTANTE NAO IDENTIFICADO/ FAZENDA BARREIRO E BAU/ THAYS DANIELLE LEITE OLIVEIRA MA 
RCONATTO/ RIBEIRAO DOS PEGOS/ JOAO FERREIRA DE SOUSA /FAZENDA BARREIRO E BAU

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito.

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2026
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
36 cm -12 2179551 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃO
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 
48.883/2024, observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização 
fundiária rural e comunica as medições dos imóveis situados no município abaixo BOCAIUVA

REQUERENTE CPF/CNPJ IMÓVEL ÁREA (HA)
GENI DE ALMEIDA AZEVEDO ***.014.726-** FAZENDA BAHIA 9,4000

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www. 
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito.

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2026
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -12 2179549 - 1

EDITAL DE VISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 
48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, 
os seguintes processos de regularização fundiária rural e comunica aos interessados que ocorreram as medições dos terrenos devolutos, podendo, 
caso queiram, exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo, no município de BOM JARDIM DE MINAS:

REQUERENTE CPF/CNPJ IMÓVEL ÁREA (HA)
JOANA DARCK DE ALMEIDA ***.669.486-** SÍTIO CABECEIRA DO RIODO PEIXE 17,2469

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) DIAS, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito.

Belo Horizonte, 12 de FEVEREIRO de 2026
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -12 2179154 - 1

EDITAL DE VISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 
48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, 
os seguintes processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no 
município de AGUA BOA 

REQUERENTE CPF/CNPJ IMÓVEL ÁREA (HA)
FRANCISCO VERNER DE ARAÚJO LIMA ***.975.206-** SURUBI/SÃO JUDAS TADEU GLEBAS A E B 41,1225
JAIR RODRIGUES DE FIGUEIREDO ***.784.846-** FAZENDA QUENTA SOL CACHEIRA DA LUZ 9,5068
JOSÉ APARECIDO FERREIRA GOMES ***.367.976-** CÓRREGO ÁGUA FRIA 14,1914
VICENTE RODRIGUES NOVAES ***.425.676-** FAZENDA CORREGO LIMEIRA 18,6848
FRANCISCO VERNER DE ARAÚJO LIMA ***. 975.206-** SURUBI/SÃO JUDAS TADEU GLEBAS A E B 41,1225
FRANCISCO VERNER DE ARAÚJO LIMA ***.975.206-** SURUBI/SÃO JUDAS TADEU GLEBAS A E B 41,1225

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito.

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2026
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
10 cm -12 2179554 - 1

EDITAL DE VISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 
48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, 
os seguintes processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no 
município de ARINOS

REQUERENTE CPF/CNPJ IMÓVEL ÁREA (HA)
RICARDO RIBEIRO DOS SANTOS ***.002.096-** FAZENDA SANTINA RIBEIRO 13,0261
VALDEMAR FERNANDES DA MOTA ***.203.471-** FAZENDA ESPERANÇA 25,4439

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito.

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2026
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -12 2179556 - 1

Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais - Emater

INSTRUMENTOS JURÍDICOS CELEBRADOS 
PELA EMATER-MG

01.Cessionário: Município de Virgem da Lapa-MG. Cedente: 
Emater-MG. Instrumento: Termo de Cessão G0032.3.04.15668.00. 
Objeto: Cessão gratuita de imóvel (Casa, 140m²) localizado na 
Rua Berilo, nº 47 – Bairro Novo Horizonte – Virgem da Lapa/MG, 
para instalação de escritório. Venc: 01/02/2031.02. Cessionário: 
Município de Paraopeba-MG. Cedente: Emater-MG. Instrumento: 6º 
Termo Aditivo a Contrato de Cessão E0063.3.02.10524.06. Objeto: 
Prorrogação por 24 meses da cessão gratuita de veículo automotor 
Fiat Uno Mille Fire, ano 2006/2006, placa HGR-6943 (Bem 
089913). Venc: 11/02/2028.03. Cessionário: Município de Brasília 
de Minas-MG. Cedente: Emater-MG. Instrumento: Termo de Cessão 
G0033.3.02.15680.00. Objeto: Cessão gratuita de veículo automotor 
Fiat Uno Mille Economy, ano 2012/2013, placa NXX-1162 (Bem 
111461), para atendimento de produtores rurais. Venc: 10/02/2028.04. 
Donatário: Município de Capelinha-MG. Doadora: Emater-MG. 
Instrumento: Termo de Doação G0007.3.18.15679.00. Objeto: Doação 
de 30 sacos de 10kg de sementes de feijão (Verba Emenda Parlamentar 
042801). Valor Total: R$ 5.010,00. Venc: 10/02/2026.05. Donatário: 
Cooperativa das Famílias Agricultoras do Município de Santo Antônio 
do Retiro (COOPERSAR). Doadora: Emater-MG. Instrumento: Termo 
de Doação G0019.3.18.15662.00. Objeto: Doação de microtrator 
motocultor Mamuth MT150 (Patrimônio 159028). Valor Total: R$ 
15.719,50. Venc: 05/02/2026.06. Donatário: Município de Serranópolis 
de Minas-MG. Doadora: Emater-MG. Instrumento: Termo de Doação 
G0019.3.18.15664.00. Objeto: Doação de microtrator motocultor 
Mamuth MT150 (Patrimônio 159010). Valor Total: R$ 15.585,33. Venc: 
05/02/2026.07. Donatário: Município de Guaraciama-MG. Doadora: 
Emater-MG. Instrumento: Termo de Doação G0025.3.18.15676.00. 
Objeto: Doação de 30 sacos de 10kg de sementes de feijão (Verba 
Emenda Parlamentar 042801). Valor Total: R$ 5.010,00. Venc: 
10/02/2026.08. Donatário: Município de Leopoldina-MG. Doadora: 
Emater-MG. Instrumento: Termo de Doação G0026.3.18.15665.00. 
Objeto: Doação de Kit Feira Livre: 32 barracas e 64 jalecos. Valor Total: 
R$ 19.731,20. Venc: 05/02/2026.09. Donatário: Município de São 
Pedro dos Ferros-MG. Doadora: Emater-MG. Instrumento: Termo de 
Doação G0030.3.18.15663.00. Objeto: Doação de Kit Feira Livre: 32 
barracas e 64 jalecos. Valor Total: R$ 19.731,20. Venc: 05/02/2026.10. 
Donatário: Comunidade Kolping de São Benedito. Doadora: 
Emater-MG. Instrumento: Termo de Doação G0035.3.18.15671.00. 
Objeto: Doação de Kit Feira Livre: 30 barracas e 34 jalecos. Valor 
Total: R$ 17.437,20. Venc: 09/02/2026.11. Donatário: Município de 
Santana de Pirapama-MG. Doadora: Emater-MG. Instrumento: Termo 
de Doação G0035.3.18.15672.00. Objeto: Doação de balança eletrônica 
(Patr. 124062), 8 barracas de feira livre (Patr. 124116, 124118-
124124) e tanque de resfriamento de leite 1500L (Patr. 128355). Valor 
Total: R$ 1.012,61. Venc: 09/02/2026.12. Donatário: Município de 
Perdizes-MG. Doadora: Emater-MG. Instrumento: Termo de Doação 
G0037.3.18.15669.00. Objeto: Doação de 40 sacos de 10kg de 
sementes de feijão (Verba Emenda Parlamentar 042801). Valor Total: 
R$ 6.680,00. Venc: 10/02/2026.13. Donatário: Município de União 
de Minas-MG. Doadora: Emater-MG. Instrumento: Termo de Doação 
G0037.3.18.15677.00. Objeto: Doação de 30 sacos de 10kg de sementes 
de feijão e 10 sacos de 10kg de sementes de milho (Verba Emenda 
Parlamentar 042801). Valor Total: R$ 6.120,00. Venc: 10/02/2026.14. 
Donatário: Município de Planura-MG. Doadora: Emater-MG. 
Instrumento: Termo de Doação G0037.3.18.15678.00. Objeto: Doação 
de 10 sacos de 10kg de sementes de feijão (Verba Emenda Parlamentar 
042801). Valor Total: R$ 1.670,00. Venc: 10/02/2026.15. Donatário: 
Município de Comendador Gomes-MG. Doadora: Emater-MG. 
Instrumento: Termo de Doação G0037.3.18.15681.00. Objeto: Doação 
de 30 sacos de 10kg de sementes de feijão (Verba Emenda Parlamentar 
042801). Valor Total: R$ 3.340,00. Venc: 11/02/2026.
16. Donatário: Município de Cambuquira-MG. Doadora: Emater-MG. 
Instrumento: Termo de Doação G0022.3.18.15683.00. Objeto: Doação 
de 10 sacos de 10kg de sementes de feijão (Verba Emenda Parlamentar 
042801). Valor Total: R$ 1.670,00. Venc: 11/02/2026.17. Donatário: 
Vista Alegre Orgânicos Ltda (doador). Donatária: Emater-MG. 
Instrumento: Contrato de Doação D0001.3.30.15682.00. Objeto: 
Doação de 5.000 kg de sementes de milho vermelho. Para efeito 
contábil, o valor total do material doado é de R$75.000,00. Venc: 
31/12/2027.
18. Donatário: Município de Cambuquira-MG. Doadora: Emater-MG. 
Instrumento: Termo de Doação G0022.3.18.15683.00. Objeto: Doação 
de 10 sacos de 10kg de sementes de feijão (Verba Emenda Parlamentar 
042801). Valor Total: R$ 1.670,00. Venc: 11/02/2026.

16 cm -12 2179235 - 1

INSTRUMENTOS JURÍDICOS CELEBRADOS 
PELA EMATER-MG

1- Contratado: MASTER DATA TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. Instrumento: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
G0038.2.04.33700621.00. Objeto: prorrogação do prazo de vigência, 
por mais 12 (doze) meses. Vencimento: 07/03/2027. Data: 05/02/2026.
2- Contratado: WN TELECOM LTDA. Instrumento: 3º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº G0038.2.04.33700121.00. ​Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses e alteração 
na Razão Social. Vencimento: 06/03/2027. Data: 05/02/2026.
3- Contratado: NETICABO TELECOM LTDA. Instrumento: Contrato 
nº G0032.2.04.01090126.00. Objeto: prestação de serviços de acesso 
à Internet banda larga: Fibra Ótica, incluindo todos os equipamentos 
em regime de comodato, para esloc de Araçuaí da UREGI Salinas da 
EMATER-MG. Valor: R$ 2.697,00. Dotação orçamentária: 3041 20 
606 090 4235 0001 3390 40 60 1 0. Vencimento: 17/08/2028. Data: 
06/02/2026.
4 Contratado: CONNECT TELECOM LTDA. Instrumento: 3º 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº G0038.2.04.33700521.00. 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses. 
Vencimento: 20/03/2027. Data: 09/02/2026.
5- Contratado: REDE PLANETA TELECOM LTDA. Instrumento: 3º 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº G0038.2.04.33700721.00. 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses. 
Vencimento: 07/03/2027. Data: 09/02/2026.
6- Credenciado: ALVES E BORDINHON LTDA. Instrumento: 
5º Termo Aditivo AO CONTRATO Nº G0008.2.07.08070122.00. 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses. 
Vencimento: 04/04/2027. Data: 09/02/2026.
7- Contratado: R A J R SEGURANÇA DO TRABALHO E SAÚDE 
OCUPACIONAL LTDA. Instrumento: 4º Termo Aditivo AO 
CONTRATO Nº G0019.2.07.09940122.00. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses. Vencimento: 11/04/2027. 
Data: 10/02/2026.
8- Contratado: AUGE TELECOM LTDA. Instrumento: 3º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº G0038.2.04.33700921.00. Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses. 
Vencimento: 17/03/2027. Data: 10/02/2026.
9- Contratado: Padaria e Lanchonete Lopes LTDA. Instrumento: 1º 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº G0013.2.31.98910124.00. 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses. 
Vencimento: 27/02/2027. Data: 10/02/2026.
10- Contratado: Amélia Evangelista de Paula Neta. Instrumento: 
Contrato nº G0020.2.10.12285.0125.00. Objeto: locação do 
imóvel não residencial para instalação e funcionamento da sede 
da Unidade Regional de Januária da EMATER-MG. Vencimento: 
12/08/2026. Valor: R$ 16.800,00. Dotação orçamentária: 
304120606090423500013390396710.Data: 12/02/2026.
11- Contratado: BERENICE FERNANDES TORRES 
LTDA. Instrumento: 4º Termo Aditivo AO CONTRATO Nº 
G0019.2.07.11950120.00. Objeto: prorrogação do prazo de vigência, 
por mais 12 (doze) meses. Vencimento: 08/04/2027. Data: 06/02/2026. 
DICOM-Divisão de Compras.

11 cm -12 2179196 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - Epamig

AVISO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1353/2025

Objeto: Contratação da prestação de serviços por meio da 
disponibilização da solução “BB Expenses”, que automatiza o 
gerenciamento de despesas corporativas entre a EPAMIG e seus 
colaboradores cadastrados (“Usuários”), integrada aos cartões do 
Banco do Brasil. O Diretor de Administração e Finanças da Empresa 
de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG, Leonardo 
Brumano Kalil, no uso de suas atribuições ratifica a Inexigibilidade de 
Licitação - SEI/MG nº 3050.01.0001353/2025-65 - processo Portal de 
Compras MG nº 3051002000176/2025. Contratado: Banco do Brasil 
SA- CNPJ: 00.000.000/0001-91. Valor contratado R$14.500,00. 
Ratificado em 12/02/2026.

3 cm -12 2179131 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202602136192481446.
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EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS

Nº. 008/2026 - Termo de Doação - Partes: EPAMIG e Serviço Social 
Autônomo Servas – SSA SERVAS. Objeto: Doação em caráter 
definitivo de bens para o donatário. Valor: R$23.049,96. Assinatura: 
11/02/2026. Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG (b) 
Christiana Noronha Renault de Almeida - SSA SERVAS.
Nº. 015/2026 - Contrato - Partes: EPAMIG e P3 Construção e 
Engenharia Ltda. Objeto: Contratação de empresa para obra de 
construção no Campos Experimental de Caldas - CECD.  Valor: 
R$111.026,46. Assinatura: 11/02/2026. Vigência: 11/02/2026 a 
11/06/2026. Proc.nº 3051002 000177/2025. Assinam: (a) Leonardo 
Brumano Kalil - EPAMIG (b) Fillipe Pacheco Procopio - P3.
Nº. 016/2026 - Contrato - Partes: EPAMIG e Serve M Servicos 
Industriais Ltda. Objeto: Contratação de empresa para obra de 
construção no Campos Experimental de Santa Rita - CESR.  Valor: R$ 
95.000,00. Assinatura: 12/02/2026. Vigência: 12/02/2026 a 12/06/2026. 
Proc.nº 3051002 000177/2025. Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - 
EPAMIG (b) Gilberto Reis de Souza - SERVE M.
Retificação do Instrumento Jurídico nº 018/2026 - Publicado na data 
de 12/02/2026.
Onde se lê: “Assinatura: 10/02/2026.”, Leia-se: “Assinatura: 
11/02/2026.”. Onde se lê: “Vigência: 10/02/2026 a 10/06/2026.”, 
Leia-se: “Vigência: 11/02/2026 a 11/06/2026.”.

5 cm -12 2179524 - 1

Fundação Clóvis Salgado - FCS
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 2181003 0001/2026. A Fundação Clóvis Salgado/
FCS torna público que realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, tipo aberto e fechado, visando a contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos especializados para reparo, revitalização 
e substituição de componentes de conchas acústicas de Grande Teatro 
da FCS, nos termos da Lei Federal 14 133/2021. A sessão do pregão será 
no dia 04/03/2026, às 10h. O edital e seus anexos, estarão disponíveis 
para download no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
no site www.compras. mg. gov. br. Belo Horizonte,12 de fevereiro de 
2026. Kátia Marília Silveira Carneiro Chefe de Gabinete da Fundação 
Clóvis Salgado SEI 2180.01.0000114/2026-12."

3 cm -12 2179429 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica Nº.241/2024-Entre 
a FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO/FCS eFZR PUBLICIDADE 
S.A; Objeto é a prorrogação do Acordo de Cooperação Técnica 
nº 241/2024,por mais 12 (doze) meses, retroagindo seus efeitos 
a contar de 21/12/2025; Signatários: Kátia Marília Silveira 
Carneiro/FCSe Frederico Remiggi de Matos; Processo SEI nº: 
2180.01.0001872/2024-82.

2 cm -12 2179393 - 1

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
Com base em toda documentação apresentada aos autos do Processo 
SEI nº 2180.01.0002580/2025-72, nos termos do inciso II, Parágrafo 
Primeiro do artigo 74, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, RATIFICO 
o Ato de Inexigibilidade de Licitação, cujo objeto é a prestação de 
serviços de capacitação em contratações públicas, no "3º Seminário 
Nacional de Contratações Públicas Plenum Brasil. CONTRATANTE: 
Fundação Clóvis Salgado. CONTRATADA: Instituto de 
Desenvolvimento Público Plenum Brasil LTDA,. VALOR: R$4.980,00 
(quatro mil, novecentos e oitenta reais). Vigência 02(dois) meses. 

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2026.
Kátia Marília Silveira Carneiro 

Chefe de Gabinete da Fundação Clóvis Salgado
3 cm -12 2179379 - 1

Fundação de Arte de 
Ouro Preto - Faop

TERMO DE DOAÇÃO
Processo Sei nº 2170.01.0000059/2024-13. Por meio do presente 
termo de Doação, de um lado fundação de Arte de Ouro Preto, inscrita 
no CNPJ sob o número 23 .070 .071 .0001/66, com endereço à rua 
Alvarenga 794, Cabeças, Ouro Preto/MG, CEP 35400-000, neste ato 
representada pelo Presidente WIRLEY RODRIGUES REIS, CPF 
XXX.308.606-XX , doravante denominadaDONATÁRIO, e de outro 
lado,IVAN PONTEL GONÇALVES ANDRADE, CPF XXX.464.406-
XXdoravante denominadoDOADOR celebram o presente Termo, 
decorrente do processo SEI 2170.01.0000059/2024-13, que será regido 
pela legislação vigente e, em especial pelo Decreto Estadual n° 45.242, 
de 11/12/2009, com suas alterações posteriores aplicando-se ainda, no 
que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda 
que não citadas expressamente. 1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1O objeto do presente termo é a Doação de Presépio participante 
do 53º Concurso Nacional de Presépios da Fundação de Arte de 
Ouro Preto, sem ônus e sem encargos à Donatário. 1.2Discriminação 
do objeto: Presépio,Título: Vinho novo!,Técnica: Escultura em 
palitos de fósforos e outros materiais reciclados,Dimensões: 53 cm 
x 35 cm x 35 cm,Ano: 2025.Participante do 53º Concurso Nacional 
de Presépios da Fundação de Arte de Ouro Preto. 2.CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA IRRETRATABILIDADE E IRREVOGABILIDADE 
2.1A doação objeto do presente contrato se faz de modo irretratável 
e irrevogável, sem ônus, encargos, contrapartidas ou contraprestações 
pelo Donatário.3.CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 3.1As partes 
elegem o foro da Comarca de Ouro Preto, Minas Gerais, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente instrumento. 
Assina: WIRLEY RODRIGUES REIS - Presidente da FAOP, Ouro 
Preto, 12 de FEVEREIRO de 2026 .

6 cm -12 2179287 - 1

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - Fapemig

RESULTADO PARCIAL DE JULGAMENTOCHAMADA 
FAPEMIG Nº 006/2025 – PROGRAMA DE PESQUISA 

PARA O SUS: GESTÃO COMPARTILHADA EM SAÚDE 
(PPSUS) – 8ª EDIÇÃO – MS/CNPQ/FAPEMIG/SES-MG

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - 
FAPEMIG divulga o RESULTADO PARCIAL DE JULGAMENTO 
das propostas submetidas à Chamada 006/2025 – Programa PPSUS. 
Foram apresentadas 91 propostas, sendo que 56 foram aprovadas 
dentro do limite financeiro alocado para a Chamada, aptas para 
contratação; 12 foram aprovadas fora do limite financeiro alocado para 
a Chamada, sendo, portanto, classificadas como Prioridade 2 (P2); e 
23 foram inabilitadas ou desclassificadas no processo de julgamento e 
seleção, na etapa de “Habilitação” ou “Análise de Mérito”, conforme 
os termos do chamamento público. A relação completa das propostas 
aprovadas e não aprovadas,  encontra-se na homepage da FAPEMIG, 
no seguinte endereço: www fapemig br 

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2026
Ass Prof Dr Luiz Gustavo de Oliveira Lopes Cançado 

Diretor de Ciência Tecnologia e Inovação
4 cm -12 2179476 - 1

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL - 004/2025 
FOMENTO A BOLSAS DE PÓS-DOUTORADO PARA ATUAÇÃO 
DE DOUTORES EM PROJETOS DE PESQUISA C, T & I DE MG
APD-00886-25 ; 10/12/2025 ; Termo de Recisão Amigável ;

1 cm -12 2179481 - 1

TERMO DE DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO – TDCO 2026

Objeto: cooperação para execução direta no orçamento da FAPEMIG 
das despesas correspondentes à execução do projeto PPE-00036-25 
“MINAS GERAIS 2025-2050: DIAGNÓSTICO E TENDÊNCIAS 
PARA A GERAÇÃO DE VALOR PÚBLICO E DESENVOLVIMENTO 
NO ESTADO”; Valor: R$1.822.148,80 (um milhão, oitocentos e vinte 
e dois mil, cento e quarenta e oito reais e oitenta centavos); Dotações: 
2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1;Data de Assinatura: 
11/02/2026; Signatários: Prof. Carlos Alberto Arruda de Oliveira – 
Presidente da FAPEMIG; Luciana Lopes Nominato Braga – Presidente 
da Fundação João Pinheiro.

3 cm -12 2179333 - 1

Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais - Jucemg

EXTRATO – TERMO DE ADESÃO
2250.01.0000214/2026-79

I-Partes: Município de Alvarenga, Jucemg e Sebrae -MG; II- Objeto: 
Implantação, promoção e coordenação de ações para prestação de 
serviços, informações e capacitações a empreendedores, empresários 
e/ou gestores públicos usuários das Salas Mineiras do Empreendedor. 
III- Vigência da adesão: a contar da sua assinatura até 07/06/2026. IV- 
Dos repasses financeiros: não há repasses financeiros entre o aderente 
e os convenentes. Firmado em 11/02/2026 por Geraldo Felício Júnior, 
pelo Município de Alvarenga; por Afonso Maria Rocha e por Douglas 
Augusto Oliveira Cabido, ambos pelo Sebrae-MG e por Patrícia Vinte 
Di lório, pela Jucemg.

3 cm -12 2179153 - 1

EXTRATO – TERMO DE ADESÃO
2250.01.0000230/2026-35

I-Partes: Município de Virginópolis, Jucemg e Sebrae -MG; II- Objeto: 
Implantação, promoção e coordenação de ações para prestação de 
serviços, informações e capacitações a empreendedores, empresários 
e/ou gestores públicos usuários das Salas Mineiras do Empreendedor. 
III- Vigência da adesão: a contar da sua assinatura até 07/06/2026. IV- 
Dos repasses financeiros: não há repasses financeiros entre o aderente e 
os convenentes. Firmado em 11/02/2026 por Josué Arruda dos Santos, 
pelo Município de Virginópolis; por Afonso Maria Rocha e por Douglas 
Augusto Oliveira Cabido, ambos pelo Sebrae-MG e por Patrícia Vinte 
Di lório, pela Jucemg.

3 cm -12 2179162 - 1

EXTRATO – TERMO DE ADESÃO
2250.01.0000182/2026-70

I-Partes: Município de Inimutaba e Jucemg; II- Da Adesão: Adesão ao 
Convênio celebrado, em 04/11/2025, entre a JUCEMG e a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB), que objetiva a integração dos cadastros 
e o intercâmbio de informações entre o Cadastro Sincronizado Nacional 
(CadSinc) e o sistema aplicativo de integração estadual. Firmado em 
11/02/2026 por Emersomm Danezzi, pelo Município de Inimutaba e 
por Patrícia Vinte Di lório, pela Jucemg.

2 cm -12 2179156 - 1

EXTRATO – TERMO DE ADESÃO
2250.01.0000230/2026-35

I-Partes: Município de Virginópolis e Jucemg; II- Da Adesão: Adesão 
ao Convênio celebrado, em 04/11/2025, entre a JUCEMG e a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB), que objetiva a integração 
dos cadastros e o intercâmbio de informações entre o Cadastro 
Sincronizado Nacional (CadSinc) e o sistema aplicativo de integração 
estadual. Firmado em 11/02/2026 por Josué Arruda dos Santos, pelo 
Município de Virginópolis e por Patrícia Vinte Di lório, pela Jucemg.

2 cm -12 2179160 - 1

EXTRATO – TERMO DE ADESÃO
2250.01.0000182/2026-70

I-Partes: Município de Inimutaba, Jucemg e Sebrae -MG; II- Objeto: 
Implantação, promoção e coordenação de ações para prestação de 
serviços, informações e capacitações a empreendedores, empresários 
e/ou gestores públicos usuários das Salas Mineiras do Empreendedor. 
III- Vigência da adesão: a contar da sua assinatura até 07/06/2026. IV- 
Dos repasses financeiros: não há repasses financeiros entre o aderente 
e os convenentes. Firmado em 11/02/2026 por Emersomm Danezzi, 
pelo Município de Inimutaba; por Afonso Maria Rocha e por Douglas 
Augusto Oliveira Cabido, ambos pelo Sebrae-MG e por Patrícia Vinte 
Di lório, pela Jucemg.

3 cm -12 2179159 - 1

EXTRATO – TERMO DE ADESÃO
2250.01.0000214/2026-79

I-Partes: Município de Alvarenga e Jucemg; II- Da Adesão: Adesão ao 
Convênio celebrado, em 04/11/2025, entre a JUCEMG e a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB), que objetiva a integração dos cadastros 
e o intercâmbio de informações entre o Cadastro Sincronizado Nacional 
(CadSinc) e o sistema aplicativo de integração estadual. Firmado em 
11/02/2026 por Geraldo Felício Júnior, pelo Município de Alvarenga e 
por Patrícia Vinte Di lório, pela Jucemg.

2 cm -12 2179152 - 1

Companhia de Habitação do Estado 
de Minas Gerais - Cohab-MG

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais- Cohab Minas 
CNPJ: 17.161.837/0001-15- Terceiro Termo Aditivo ao Termo de 
Cessão de empregado nº 5542-0023, SEI 1480.01.0010653/2022-
44, celebrado com a SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDESE– PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO DE VIGÊNCIA – LEI FEDERAL Nº .13 .303/16, 
datado de 10/02/2026. Objeto: Constitui objeto deste Termo Aditivo a 
prorrogação do prazo da vigência do Termo de Cessão n° 5542-00-23 
por mais 12 meses, a partir de 01/01/2026 até 31/12/2026.

3 cm -12 2179062 - 1

Companhia de Desenvolvimento 
de Minas Gerais - Codemge

EXTRATO DE DISTRATO
Extrato do Termo de Distrato ao Contrato nº 11.693. Processo Interno 
n° 0084/2024. Contratada: Talin Construções e Engenharia LTDA. 
CNPJ: 52.337.676/0001-79. Objeto: Distrato, de comum acordo, ao 
contrato. Base Legal: Art. 68 da Lei 13.303/16. Data da Assinatura: 
11/02/2026.

2 cm -12 2179484 - 1

Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. - BDMG
DESPESA TRIMESTRAL REALIZADA COM PUBLICIDADE

Em cumprimento ao art. 17 da Constituição do Estado, à Lei nº 13.768, de 1º de dezembro de 2000, e ao Decreto nº 48.940, de 8 de novembro de 2024, especificamos na tabela abaixo as despesas executadas com publicidade ao longo do 4º trimestre do exercício financeiro do ano de 2025: 

MÊS Empresa 
Contratante OBJETO E FINALIDADE DA PUBLICIDADE RAZÃO SOCIAL CREDOR PERÍODO DE 

VEICULAÇÃO
PÚBLICO 

ESTIMADO (1)
AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 

DA CAMPANHA (2)
DESPESA 

EXECUTADA (R$)
OUTUBRO BDMG CAMP. RECORRENTE MPE/25 - Reembolso mídia digital - Google - agosto/2025- Contrato 7186/2023. SURFE DIGITAL LTDA - ME AGOSTO 5.893 20.505 R$ 42.992,21
OUTUBRO BDMG CAMP. RECORRENTE MPE/25 - Reembolso mídia digital - Meta - agosto/25 - Contrato 7186/2023 SURFE DIGITAL LTDA - ME AGOSTO 3.241 8.331 R$ 20.810,97
OUTUBRO BDMG CAMP. RECORRENTE MPE/25 - Reembolso mídia digital - WhatsApp - agosto/25 - Contrato 7186/2023 SURFE DIGITAL LTDA - ME AGOSTO 7.321 2.508 R$ 2.302,23

OUTUBRO BDMG CAMP. RECORRENTE MPE/25 - PLANO DE MÍDIA: INSTAGRAM E FACEBOOK IDEIA COMUNICACAO EMPRESARIAL LTDA 
- EPP SETEMBRO 4.130.000 6.685.293 R$ 24.066,17

OUTUBRO BDMG INSTITUCIONAL/25 - PLANO DE MÍDIA: Capacitação e Conexão no Interior IDEIA COMUNICACAO EMPRESARIAL LTDA 
- EPP SETEMBRO 145.000 296.149 R$ 12.000,00

OUTUBRO BDMG CAMP. AGRONEGÓCIO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO MÍDIA ADS DISPLAY POPCORN COMUNICACAO LTDA SETEMBRO 6.300.000 5.728.293 R$ 80.000,00
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE SETEMBRO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO MÍDIA ADS DISPLAY POPCORN COMUNICACAO LTDA SETEMBRO 6.400.000 5.431.829 R$ 40.000,00
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE SETEMBRO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO MÍDIA ADS DISPLAY POPCORN COMUNICACAO LTDA SETEMBRO 376.471 4.785.349 R$ 39.486,24
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO TV POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 5.224.056 5.224.056 R$ 18.836,80
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO TV POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 5.969.415 5.969.415 R$ 7.666,32
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO TV POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 2.708.181 2.708.181 R$ 6.254,38
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO TV POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 2.199.032 2.199.032 R$ 5.067,13
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO TV POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 1.546.615 1.546.615 R$ 4.178,26
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO TV POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 2.244.548 2.244.548 R$ 3.973,37
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO TV POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 265.705 265.705 R$ 3.694,81
OUTUBRO BDMG CAMP. FINAL DO ANO - CAPTAÇÃO/VÍDEO E SPOT POPCORN COMUNICACAO LTDA ***** ***** ***** R$ 247.450,00
OUTUBRO BDMG CAMP. AGRONEGÓCIO - PESQUISA DE MERCADO POPCORN COMUNICACAO LTDA ***** ***** ***** R$ 67.377,90
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - CAPTAÇÃO FOTOGRÁFICA POPCORN COMUNICACAO LTDA ***** ***** ***** R$ 32.320,00
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - CRIAÇÕES: MÍDIA EXTERIOR E ROTEIROS POPCORN COMUNICACAO LTDA ***** ***** ***** R$ 23.817,60
OUTUBRO BDMG CAMP. AGRONEGÓCIO - GARRAFA DE BAMBÚ POPCORN COMUNICACAO LTDA ***** ***** ***** R$ 16.050,00
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - ENVIO DE VTS POPCORN COMUNICACAO LTDA ***** ***** ***** R$ 10.832,25
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - REGISTRO CONDECINE DO FILME COM 3 VERSÕES PARA TV POPCORN COMUNICACAO LTDA ***** ***** ***** R$ 6.219,27
OUTUBRO BDMG CAMP. PRÉ COP - LOCUÇÃO PARA VÍDEO - PRÉ-COP POPCORN COMUNICACAO LTDA ***** ***** ***** R$ 4.066,00
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E RELATÓRIO POPCORN COMUNICACAO LTDA ***** ***** ***** R$ 2.835,60
OUTUBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO BACKBUS POPCORN COMUNICACAO LTDA ***** ***** ***** R$ 1.161,50
OUTUBRO BDMG EVENTO CICLO DE DEBATES ECONÔMICOS - PAINEL 9 TELAS POPCORN COMUNICACAO LTDA ***** ***** ***** R$ 423,72
OUTUBRO BDMG CAMP. AGRONEGÓCIO E MPE SET - VEICULAÇÃO ANÚNCIO MÍDIAS SOCIAIS POPCORN COMUNICACAO LTDA AGOSTO E SETEMBRO 74.880 1.941.683 R$ 92.969,06
OUTUBRO BDMG CAMP. AGRONEGÓCIO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO MÍDIA ADS DISPLAY POPCORN COMUNICACAO LTDA AGOSTO E SETEMBRO 88.000 189.909 R$ 80.674,86
OUTUBRO BDMG CAMP. AGRONEGÓCIO - VEICULAÇÃO MÍDIAS SOCIAIS POPCORN COMUNICACAO LTDA AGOSTO E SETEMBRO 687.500 6.934.042 R$ 48.173,46

NOVEMBRO BDMG CAMP. RECORRENTE MPE/25 - Reembolso mídia digital - Google - Setembro/2025- Contrato 
7186/2023. SURFE DIGITAL LTDA - ME SETEMBRO 6.438 25.088 R$ 48.211,06

NOVEMBRO BDMG CAMP. RECORRENTE MPE/25 - Reembolso mídia digital - Meta - Setembro/25 - Contrato 7186/2023 SURFE DIGITAL LTDA - ME SETEMBRO 3.944 9.069 R$ 18.955,99

NOVEMBRO BDMG CAMP. RECORRENTE MPE/25 - Reembolso mídia canal - Whatsapp - Setembro/25 - Contrato 
7186/2023 SURFE DIGITAL LTDA - ME SETEMBRO 4.536 3.825 R$ 1.488,90

NOVEMBRO BDMG INSTITUCIONAL/25 - VEICULAÇÃO ANÚNCIO MÍDIAS SOCIAIS IDEIA COMUNICACAO EMPRESARIAL LTDA 
- EPP OUTUBRO 9.650.000 14.549.000 R$ 21.444,39

NOVEMBRO BDMG INSTITUCIONAL/25 - PLANO DE MÍDIA: Ciclo de Debates e Desembolso IDEIA COMUNICACAO EMPRESARIAL LTDA 
- EPP OUTUBRO 124.000 221.453 R$ 12.996,63

NOVEMBRO BDMG CAMP. RECORRENTE MPE/25 - Reembolso mídia digital - Google - Outubro/2025- Contrato 
7186/2023. SURFE DIGITAL LTDA - ME OUTUBRO 6.474 26.547 R$ 52.599,19

NOVEMBRO BDMG CAMP. RECORRENTE MPE/25 - Reembolso mídia digital - Meta - Outubro/25 - Contrato 7186/2023 SURFE DIGITAL LTDA - ME OUTUBRO 4.382 12.796 R$ 31.252,57

NOVEMBRO BDMG CAMP. RECORRENTE MPE/25 - Reembolso mídia digital - Whatsapp - Outubro/25 - Contrato 
7186/2023 SURFE DIGITAL LTDA - ME OUTUBRO 10.335 10.335 R$ 7.538,07

NOVEMBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO RÁDIO POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 1.370.577 1.370.577 R$ 85.394,40
NOVEMBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO CINEMAS POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 16.075 16.075 R$ 63.895,08
NOVEMBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO CINEMAS POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 9.575 9.575 R$ 55.653,21
NOVEMBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO MÍDIA EXTERIOR (Abrigo de Ônibus) POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 14.930.540 14.930.540 R$ 49.406,25
NOVEMBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO RÁDIO POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 1.156.584 1.156.584 R$ 44.381,22
NOVEMBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO TV POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 7.376.614 7.376.614 R$ 43.084,50
NOVEMBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO TV POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 13.608.959 13.608.959 R$ 32.999,20
NOVEMBRO BDMG CAMP. MPE FINAL DO ANO - VEICULAÇÃO ANÚNCIO TV POPCORN COMUNICACAO LTDA OUTUBRO 1.811.472 1.811.472 R$ 26.356,33

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202602136192481447.
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